68ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
Brasília, 05 de dezembro de 2002

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio AmbientePRIVATE 
Bom dia a todos. Nós vamos dar prosseguimento à nossa segunda etapa da reunião prosseguindo nos temas já previstos na pauta. Eu queria iniciar no dia de hoje pedindo ao IBAMA que faça uma rápida apresentação de uma medida que nós tomamos como decisão desse Plenário relacionado ao Licenciamento Ambiental. Há pouco mais de um ano o Conselho determinou que o IBAMA fizesse um trabalho para estabelecer um sistema de informação com relação ao Licenciamento Ambiental do país. Esse trabalho foi concluído e nós estamos disponibilizando desde agora na Internet todas as informações, e eu gostaria que isso fosse rapidamente apresentado pelo IBAMA. Quinze minutos. Dra. Roseana Duarte.

Roseana Duarte Trein – Expositora 

Bom dia a todos. O Projeto de Fortalecimento do Licenciamento Ambiental Federal, ele foi criado (...) para buscar a modernização desse instrumento que é o arcabouço das ações do controle da qualidade ambiental do país. Foi pensado e estruturado da seguinte forma: (...) estruturais e na execução do licenciamento propriamente dito, uma vez que a demanda é muito grande e nós não podíamos parar para fazer todo esse (...) de modernização. Nos projetos e ações estruturais passa desde a criação da reorganização do IBAMA, na forma de um Centro de Licenciamento Ambiental, buscando nesse Centro a (...) de tecnologia de comunicação de ponta e buscando com isso também resgatar o papel do IBAMA como um órgão de referência nacional na ação do Licenciamento Ambiental. Essa reorganização passou pela Gerência de Informática, pela organização da equipe, pela criação dos núcleos de gerenciamento das Secretarias Executivas, no exercício de desconcentração do Licenciamento Ambiental Federal e na elaboração de um Manual de Procedimento, tanto pelo empreendedor como para os analistas na tentativa de harmonizar as exigências e o próprio processo de análises naquilo que fosse possível no grande exercício de capacitação, no treinamento de todas as equipes do IBAMA e também dos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente e aquilo que nós chamamos A Gestão de Informação. O Sistema de Licenciamento Ambiental Federal que eu vou apresentar agora (...) e a criação da página celaf.ibama.gov.br, que é uma página criada como instrumento de articulação e integração em todos os partícipes desse importante instrumento da política nacional do Meio Ambiente. O Sistema de Licenciamento Ambiental Federal reflete, ele tem na sua estrutura a reflexão do que nós chamamos de Manual de Procedimento para o Licenciamento Ambiental Federal a ser lançado na semana próxima pelo IBAMA. Você vê aqui uma síntese do que se pensou em termos da integração da articulação institucional que envolve o Licenciamento. Nós temos desde os interventores do processo aos próprios partícipes do Processo de Licenciamento Ambiental Federal. Os produtos explorados no Sistema vão desde cadastros, os cadastros dos empreendedores, os cadastros dos técnicos... Então, veja bem, começa a página, a pessoa tem acesso, nós colocamos de propósito o nome do (...) que é o que tem o acesso a todo o Sistema. Quem vai acessar, desde o empreendedor, que tem interesse, à sociedade que quer ter o acompanhamento como o gerente nos diversos níveis. Nesse exato momento, através do (...) da senha, o Sistema reconhece o nível de acesso das pessoas e então, aí, nós temos a nível de tabela. O que nós chamamos de tabela é tudo aquilo que é o primeiro enquadramento do pedido de licenciamento. Então, vamos lá. Primeiro, o reconhecimento do responsável pelo licenciamento de determinado empreendimento. Temos o contato do empreendedor, o empreendedor propriamente dito, o empreendedor responsável, onde fica a identificação, a tipologia do empreendimento... Bom, vamos continuar. O cadastro. O cadastro das instituições que vão fazer parte do Processo de Licenciamento de determinado empreendimento, o tipo de licença que o empreendedor requer, o tipo de estudos que vão ser exigidos e tipo de documentos que o empreendedor vai apresentar. Depois, nós vamos ao processo, a abertura do processo, onde estão identificados os tipos de empreendimentos a que se propõe. A (...) é a ficha de caracterização do empreendimento, é a que traça uma síntese daquilo que o empreendedor quer. Isso o empreendedor deverá fazer (...), porque com base no preenchimento dessa ficha de caracterização (...) que fazem parte daquele licenciamento vão analisar, e com base nisso, elaborar os termos de referência. Aqui é o cadastro dos órgãos que vão estar envolvidos no Licenciamento Ambiental Federal. Os termos de referência, o IBAMA elabora on-line, a ABEMA também elabora. Nós podemos discutir isso on-line, o empreendedor acessa, faz as suas sugestões, (...) em pouquíssimo tempo, porque o sistema todo foi montado sempre pensando na obediência do prazo estabelecido na 237. Temos depois, então, começa o tipo de documento, o tipo de formulário a ser preenchido. O relatório de vistorias que, tanto os servidores do IBAMA, como as ações no trabalho de identificar e melhor elaborar o termo de referência, e o andamento do processo. Então, só nessa parte vocês estão vendo que nesse nível, o empreendedor, os próprios gerentes de diversos níveis, eles têm acesso imediato para saber em que situação encontra-se o seu licenciamento. Análise. A análise propriamente dita, vocês estão vendo que aqui nessa análise, essa parte da classificação, obviamente o sistema é preenchido automaticamente e nós temos ali o meio físico, que vai fazer a leitura da análise, o meio biótico, meio socioeconômico, enfim, a síntese de todas as análises. (...) certidões e conclusões, condicionantes, enfim... e o Sistema emite o corpo da licença. No final, no espaço dos estágios onde passa desde o coordenador técnico, coordenador geral, coordenador... enfim, a forma de dizer... o processo todo foi aprovado e a emissão da licença é um fato. Na pesquisa, o interessado, por exemplo, ele pode pesquisar por processo, por empreendedor, por órgãos envolvidos ou por Estados. No caso aqui, nós colocamos um tipo de empreendimento que a gente busca pelo número do processo. Então, o que aparece aqui? Aparece na tela aquilo que... as opções que a pessoa pode procurar. Desde o andamento do Processo, documentos, a ficha de caracterização, o Processo de Análise, as conclusões e a própria emissão da Licença, o relatório como vocês estão vendo, os relatórios. Para finalizar, acho que fiquei dentro do prazo, é um trabalho... foi um trabalho... quer dizer, para vocês isso tem sido um esforço muito grande, modernizar um desses instrumentos é um esforço que tem que ser realmente forte e só foi possível com a total integração que houve entre os técnicos do Ministério do Meio Ambiente e os técnicos do IBAMA, a cooperação técnica, mas, principalmente, toda a motivação e a mobilização havida nos servidores da casa, tanto do pessoal lotado aqui na sede, como principalmente, aqueles lotados nas nossas Gerências Executivas do Núcleo do Licenciamento Ambiental Federal. Eu estou aproveitando para distribuir para vocês o nosso relatório, em que vocês têm de uma forma mais detalhada, exatamente tudo o que vem sendo realizado no âmbito do Projeto de Fortalecimento do Licenciamento Ambiental Federal. Muito obrigada. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Dr. Herman Benjamim. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde
Eu queria, inicialmente, saudar o IBAMA pela iniciativa e fazer uma indagação. Eu diria, um interesse a todos nós. Um dos benefícios principais do Sistema de Fortalecimento do Licenciamento é a transparência, é a possibilidade da sociedade, em especial a sociedade civil e o mundo acadêmico, poderem acompanhar, fazer aquilo que os cientistas políticos dominam de ponta, que é (...), e eu indago qual é o grau de acesso que a sociedade civil vai ter a esse sistema de informação, e também qual o grau de acesso que os Conselheiros... se nós teríamos, por exemplo, uma senha que vai propiciar um nível de acesso mais aprofundado do que aquele para o público em geral, e, em especial, quais seriam as informações que estariam disponíveis, seja para o público geral, seja para os Conselheiros do CONAMA. Porque, me parece que não há razão, e eu imagino que o Sistema vai nesta linha, para não divulgar e não dar acesso a toda a sociedade civil sobre os pedidos de Licenciamento. Quem pediu, quando pediu, o local do empreendimento, a modalidade do empreendimento e também o andamento do Processo de Licenciamento. Também me parece que não há nenhum impedimento, muito ao contrário. O (...) recomenda que esse Sistema propicie acesso às informações sistematizadas. Por exemplo, quantos pedidos de Licenciamento para termoelétrica tramitam no IBAMA naquele período? Quantos licenciamentos no Setor Florestal? Esse tipo de informação é que eu gostaria de receber, se possível, da Doutora expositora. 

Roseana Duarte Trein – Expositora 

O Senhor tem toda a razão. O monte todo que existe por trás desse esforço é brutal. Não só a transparência, porque ele passa exatamente por essa necessidade da transparência. Porque, antes de mais nada, é um dos exercícios mais democráticos, a participação da sociedade. Tanto é que, desde os seus primórdios, as Audiências Públicas tinham a participação da sociedade civil na decisão do final, sobre a instalação ou não de determinado empreendimento, atividade, ou seja, é uma participação acima de uma opção do desenvolvimento econômico. Não só o Sistema prevê isso, como a própria página já está no ar. Na página, vamos entrar direto. Por exemplo, na página nós temos desde a informação do que é o Centro, o que é o Núcleo, o Processo, o procedimento de como ele coloca exatamente, empreendimento em Licenciamento. Isso já está no ar. Vocês têm acesso a que tipo de empreendimento for necessário, que tipo de empreendimento é necessário fazer, em que situação. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Isso não é só para Conselheiro do CONAMA, é para toda a sociedade brasileira, qualquer cidadão brasileiro.

Roseana Duarte Trein – Expositora 

Não só a situação do Licenciamento, mapas, empreendimento... Por exemplo, usinas termoelétricas. Está mapeada. Também está à disposição, estamos colocando todos os guias a disposição. Nós sabemos que, obviamente, a Internet não é (...) para resolver, mas ela é um grande instrumento, sem dúvida nenhuma, de se fazer conhecer. É mais um grande instrumento. Então, nós já estamos disponibilizando todos os (...) do que já licenciamos, exatamente para que todo cidadão, seja universitário, seja membro do CONAMA, seja a dona Maria que é tão importante para nós como qualquer outra pessoa. (...) ela tenha muito mais do que aquele procedimento que, claro, na tentativa de fazer a participação (...) o empreendedor. Nós temos que respeitar essa parte. Hoje, como todas as agências de correio disponibilizam computadores, Internet, nós vamos trabalhar com mala-direta, colocando de uma forma, na medida em que nós pudermos, em conveniência com outros Ministérios, distribuindo computadores para que as praças desse país tenham acesso a isso. Por exemplo, ele está tentando... isso já está no ar. Nós temos, inclusive, o Fórum on-line, uma das coisas mais importantes que estamos recebendo. É uma troca de idéias, de conceitos e que está acontecendo entre universidades, sociedade e nós analistas. Isso é diário. É uma atualização diária que nós fazemos nessa página. Assim como o Fórum também tem privilegiado entre os analistas, tanto do CONAMA, como do IBAMA. Porque, muitas vezes você está com o Processo de Licenciamento (...) e outro colega, seja do Estado ou do Município, já passou por essa experiência e pode ter a resposta.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Eu acho que as indagações do Dr. Herman foram muito pertinentes para permitir esclarecer que nós estamos colocando no ar, já estão disponíveis as mais completas informações do Licenciamento Ambiental Federal. Não apenas para disponibilizar as informações para a sociedade, ele permite interagir com o Licenciamento dos Estados e Municípios para que essa questão possa ficar ainda mais transparente. E ainda ontem, a Conselheira Maria Dalce colocou aqui e nós vamos responder da melhor maneira (...) o Sistema vai incluir todos os condicionantes do Licenciamento, e a sociedade vai poder acompanhar se esses condicionantes estão sendo devidamente atendidos nos prazos e da forma que foram (...). Eu quis apresentar isso aqui, primeiro porque essa é uma resposta nossa a uma decisão desse Conselho. Se vocês estão lembrados, há pouco mais de um ano nós recebemos essa demanda e ela está aí hoje já no ar. Colocamos totalmente disponível sem nenhum grau de segurança, é disponível para todo mundo como devem ser as coisas na Administração Pública. Conselheira Maria Dalce. 

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Eu queria saber se o Processo de Licenciamento, com essas informações disponibilizadas na Internet (...) eu, realmente, estou agora muito surpresa. Eu queria parabenizar ao IBAMA, realmente, a demanda que a gente tem feito, há uma dificuldade grande que a sociedade civil tem de acessar, porque a gente não tem tempo de (...), então, realmente é uma excelente providência. Eu queria saber o seguinte: eu entro... Digamos que eu não esteja satisfeita com as informações dadas e que eu queira fazer uma indagação, que eu queira protestar. Tem um canal direto? Como que é? E, além disso, tem uma pessoa que vai me responder? 

Roseana Duarte Trein – Expositora 

No Fórum de integração, exatamente como não está no ar, está na (...) então, não dá para entrar. Mas o Fórum de integração... E nós estamos, à medida do possível, respondendo tudo no mesmo dia. Até agora foi possível. Obviamente, à medida que ela for se tornando mais popular, a página, eu acredito que nós estamos (...) trabalhando com um horizonte (...) responder no mesmo dia. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Conselheiro Leopoldo Brandão. 

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Conselheiros. É lógico que não precisa nem ser registrado como cidadão brasileiro (...) só temos que nos alegrar e felicitar ao Ministro e sua equipe por mais essa contribuição que dá ao país. Eu queria fazer um pedido, é que essa história de inventar sigla para tudo, isso cria uma linguagem. Depois, daqui a pouco, só cem pessoas no país entenderão isso. Na minha idade não se decora mais siglas novas. Eu queria fazer um apelo, porque a Senhora não colocou nesse bonito livro uma página de tradução dessas siglas. Eu comecei a folhear, encontrei uma sigla que não conhecia e quis saber o que era. Procurei e não soube. Então, essa tradução fácil das siglas é uma necessidade total. Há um momento também (...) aos analistas e eram destinados aos empreendedores. Eu entendo que é um erro esse (...). Esse manual deveria ser único. Todos os manuais de processos instrutivos, educativos devem ser únicos para todo o público, porque não tem que haver diferença entre o analista e o empreendedor. São duas ponderações que eu faço. 

Roseana Duarte Trein – Expositora 

Eu queria lhe explicar. Eu também já não consigo mais decorar sigla alguma ou guardar mais sigla nenhuma. Mas as siglas devem estar aqui na primeira página. Se houve um erro do restante eu peço desculpas. Mas, em relação às análises, eu tenho que explicar também que, por conta da rapidez da apresentação, tenha levado a essa idéia que seria um erro gravíssimo se tivéssemos como se (...). A diferença entre o Manual do Procedimento de Licenciamento Ambiental Federal e o Manual do analista, é só uma. O Manual de Procedimentos é o passo a passo que, desde o analista como o empreendedor, vão seguir para a execução do Processo de Licenciamento. O manual do analista, ele busca, exatamente, tirar muito ou o máximo que for possível da opinião pessoal do Processo. Porque, o Licenciamento, ele envolve um pensar nosso. E quando envolve um pensar, ele não é uma receita de bolo. Muitas vezes as pessoas ficam a mercê (...). Então, o Manual do analista, ele busca dizer, dentro daqueles procedimentos que estão ali estabelecidos no Manual de Procedimento, qual a postura do analista. Quando ele vai, por exemplo, fazer uma vistoria de (...). O que ele tem que verificar? O que é relevante? Ou seja, é o conteúdo que ele usa para fazer o parecer dele. Não são procedimentos. Há uma diferença. Está disponível. Não é uma questão... não está no mesmo corpo, mas ele é disponível para o empreendedor. Bom, podemos estar errados, mas nós escolhemos esse caminho baseado na experiência. A gente sente o que é que o empreendedor quer saber e aquilo que o analista precisa saber. Isso o Manual diz. O analista, o Manual do analista só ilustra o quê que tecnicamente o analista deve verificar. Ele, o empreendedor, tem acesso a esse Manual. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
OK. Eu queria agradecer a atenção do Conselho e entrar na ordem do dia e dar procedimento à nossa reunião colocando em discussão a Moção que recomenda ao Executivo Nacional, não sei, a expressão aqui, a nomenclatura não está adequada... que mantenha o subsídio (...) proceder da Reunião Extraordinária do CONAMA, o relator será (...). Maria Dalce Ricas. A Conselheira Michelle do Ceará quer a palavra após a Dra. Maria Dalce.

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Bom, Sr. Ministro, eu nem sei se a Moção do (...) de gás (...) continuar subindo. Porque a idéia era talvez uma interferência, porque essa questão do gás é um negócio crucial. (...) em áreas periféricas urbanas é caro, é um dos problemas, porque o (...) Ministério fornece gás para cozinhar, mas muitas pessoas desmatam também. Então, a nossa preocupação é que esse item seja uma (...) do desmatamento de áreas periféricas urbanas, principalmente Mata Atlântica, onde se concentra a maior parte da população. Eu pergunto ao Ministro se existe alguma novidade (...) foi apresentado na última reunião. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Na verdade, a nova política de tarifação da área energética, do gás, sobretudo, ela retirou o subsídio de grupos pequenos e passou a dar um subsídio triplo. As populações mais carentes passaram a receber um vale para a aquisição de gás. Quer dizer, na medida em que os preços desse setor estão muito vinculados à variação cambial, em razão dessa variação, ultimamente, tem afetado os preços. Mas de qualquer maneira, eu acho que continua válida a proposta no sentido de que o bônus ou o vale que é distribuído seja mantido em alguns casos ampliados, porque não há dúvida de que o aumento do gás fará com que muitas famílias passem a consumir mais lenha, o que não seria um problema se nós tivéssemos lenha de origem de florestas plantadas. Poderia até ser uma solução. Então, eu acho que nós temos essa questão. Agora, na medida em que você não tem ofertas de florestas plantadas é natural que as famílias mais carentes das periferias urbanas vão aumentar o consumo de lenha (...). Eu acho que a Moção faz sentido e deve ir à votação. Os Conselheiros que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo seus cartões. Os que desejam se manifestar contrários. Nenhum voto contrário. Abstenção. Uma abstenção. Aprovado. Em seguida, proposta de Moção com relação ao Projeto de Lei que trata do Sistema Nacional de Saúde Ambiental. Conselheiro Cláudio Langone. Desculpe, Cláudio. Eu gostaria que a Dra. Michelle falasse. 

Michelle Mourão Matos – Representante do Governo do Estado do Ceará 

Eu gostaria de cumprimentar os membros da mesa em nome do Sr. Ministro, Dr. José Carlos Carvalho, Senhores Conselheiros, bom dia. Inicialmente, gostaríamos de fazer uma manifestação, na verdade, é um parêntese nessa reunião que nós gostaríamos de abrir, e pedir desculpas por isso, porque, efetivamente... o porquê. Houve um desencontro nosso com relação ao recebimento de algumas informações da CNA. (...) já havia passado o momento dessa interferência com o Conselheiro (...) com relação ao pedido em regime de urgência de uma matéria que nós gostaríamos que viesse para esse Conselho para apreciação e também, quando fizemos essa Proposta de Resolução, isso já faz mais de um mês, já havíamos manifestado nosso pedido, inclusive com realização de Reunião Extraordinária. Esse pedido é que faz parte de um Processo Administrativo, hoje, do Ministério do Meio Ambiente, Processo número 2000/009 referente a 2001/3. E o que é essa Proposta de Resolução? Nós temos mais seis retificações (...) em regime de urgência que a Matéria viesse ao Conselho, não nessa reunião propriamente, mas numa Reunião Extraordinária. Entendemos que a tramitação dos pedidos nas Câmaras Técnicas deve ser conduzida. E a nossa questão é uma questão relevante, especialmente para o Estado do Ceará, especialmente para alguns Estados como Rio Grande do Norte, Piauí, Pernambuco, enfim... alguns Estados do Nordeste, mas especialmente o Estado do Ceará pela seguinte questão: nós fizemos uma Proposta de Resolução a esse Conselho onde estamos sugerindo, propondo a alteração da Resolução do CONAMA, 303, no que diz respeito às dunas. O nosso entendimento é que as dunas com vegetação fixadora está prevista no Código Florestal, não só as dunas, mas a vegetação fixadora de dunas está prevista no Código Florestal e as dunas sem vegetação, assim estão definidas nessa Resolução do CONAMA 303/2002, causa, para o Estado do Ceará, uma completa interdição de todo o seu litoral, e principalmente, os 22 Municípios que estão instalados nessa zona costeira e que são simplesmente instaladas em áreas de dunas, todo rodeado de dunas (...) mesmo Fortaleza, que hoje passa por uma nova redefinição de suas áreas (...) e temos uma manifestação, inclusive, da Procuradoria Geral do Município de Fortaleza. Foi feito, composto vários juristas junto às universidades, as escolas de Direito tem manifestado nesse sentido com relação à inconstitucionalidade dessa definição de dunas sem vegetação, ser considerada, por norma do CONAMA, como de preservação permanente. O entendimento que é colocado hoje lá no Estado (...) esse movimento jurídico é que fere o princípio da reserva legal com relação a direitos (...). Entretanto, nós não gostaríamos de entrar em questões de constitucionalidade, nós gostaríamos de dar, na verdade, uma legitimidade para essas normas do CONAMA, porque sabemos que já há um movimento muito forte lá no Estado para entrar em relações econômicas, principalmente a econômica que nós temos negado pedidos de licenciamento de toda ordem em áreas de dunas (...) da Resolução do CONAMA. Respeitamos a decisão do CONAMA, entendemos a decisão do CONAMA, e por isso nós estamos trazendo aqui esse pedido da Matéria de urgência para que entendam também a nossa situação, porque nós temos no Estado do Ceará uma área de litoral que há um potencial para o turismo, o Estado já tem uma política de não parcelamento do solo nesses setores, ou seja, evitar loteamentos (...), fazer uma definição do zoneamento para o turismo que já é feito pela Secretaria de Turismo que vem tentando, há muitos anos, trazer um reforço para o turismo (...) tanto que nós temos aí... das 26 unidades de conservação estaduais, nós temos somente 14, e mais da metade das unidades de conservação que estão concentradas em nosso litoral com essa... digamos assim, unidade de conservação também zoneada. Temos o mapeamento de todas essas áreas, já feito pela (...) um estudo que foi feito em conjunto com a Universidade Federal e Estadual do Ceará, e, na verdade, o que gostaríamos de abrir nesse parêntese e pedir, na verdade, a compreensão dos Senhores Conselheiros era no sentido de que hoje, nós temos as sete assinaturas que são necessárias (...). Entendo que é necessário a gente atender esse preciosismo da lei, ela já foi muito criticada lá no Ceará por causa disso. A lei está aí para a gente obedecer. Então, a gente gostaria de pedir que essa Proposta de Resolução entrasse numa Reunião Extraordinária marcada ainda nesse ano para entendimento e para a compreensão da responsabilidade nossa, dos Conselheiros representantes aqui de uma política de Meio Ambiente que, hoje, é exemplo aqui no Brasil e no mundo e, especialmente, identificar a seguinte situação: ou nós desenvolvemos o turismo no litoral ou não desenvolvemos o turismo no Estado do Ceará, porque nós temos, alem do litoral, a outra região (...) semi-árida, mas não há água para infra-estrutura, nós estamos tentando abastecer o Estado por açudes, nós (...) realmente só há pedras, não há nada para desenvolver. Mesmo as indústrias, é difícil de a gente estimular a indústria a se desenvolver, por exemplo, no (...) que é muito seca, e só para os Senhores terem uma idéia, 60% da população do Estado do Ceará, quase 60% se encontra hoje na região metropolitana de Fortaleza. Há uma migração muito forte dessas regiões mais áridas para a área de Fortaleza e a política estadual hoje identifica o turismo, identifica a descentralização, a desconcentração dessa população da capital para as outras áreas do nosso litoral. Nós temos quase seiscentos quilômetros de litoral, onde não há outro empreendimento do porte, por exemplo, da Costa do Sauípe, onde a poucos dias será realizado um Fórum Internacional, mas não há no Ceará nenhum empreendimento daquele porte. Nós temos pequenas pousadas, e essa Resolução do CONAMA causou, infelizmente, com a impossibilidade de a gente desenvolver o turismo nesse setor, e foi uma decisão aqui dos Senhores Conselheiros. Nós estivemos analisando o processo do ponto de vista jurídico e, realmente, faltou um aprofundamento nessa questão e a gente queria realmente voltar essa Matéria para a análise dos Senhores e, inclusive, se for o caso, trazer aqui algumas pessoas para conversar, para explicar. Já temos um mapeamento feito pela Fundação Cearense de Meteorologia (...) que faz aí a caracterização muito clara dessa zona que foi interditada pela Resolução do CONAMA. E para os Senhores entenderem que realmente a gente precisa se desenvolver, é uma peculiaridade do Estado e a norma do CONAMA, entendemos, já coloquei inclusive nesse livro que foi distribuído (...) Banco Interamericano De Desenvolvimento já denota isso. A norma do CONAMA trata características gerais e a gente entrou na peculiaridade do Estado que, na verdade, interditou nossas áreas e (...) turismo, está numa situação muito difícil porque o nosso potencial lá de desenvolvimento é o turismo (...) racional, com responsabilidade, coisa que a gente já vem trazendo e trabalhando nesse sentido. Então, a gente gostaria de pedir que a Matéria fosse apreciada (...) Reunião Extraordinária que foi feito já no momento em que a gente deu entrada na Proposta de Resolução e pedir aos Senhores a compreensão e agradecer o momento da oportunidade. Muito obrigada. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Conselheiro Herman Benjamim.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Sr. Presidente, Senhores Conselheiros, com todo o respeito às observações feitas pela Conselheira Michelle, nós temos dois impedimentos para a realização desta Reunião Extraordinária. O primeiro impedimento é de caráter pragmático. Como nós vamos fazer uma Reunião Extraordinária ao término do ano, literalmente ao término do ano? Todos nós temos dificuldades de agenda. E segundo, como fazer uma reunião sobre um tema tão importante sem abrir a possibilidade de um debate técnico, científico, mas também ético sobre o destino das dunas no Brasil e decidir de forma (...). Há também uma outra razão pela qual o Planeta Verde, embora, como todos nós dispostos a discutir este e qualquer outro tema trazido por Conselheiros ou qualquer outro interessado, nós (...) essa reunião como proposta. Na verdade, a Resolução não só não desrespeita a legislação neste ponto, mas a Resolução cumpre a legislação. O que a Conselheira Michelle esqueceu de mencionar é que dunas, como recurso ambiental, vem tratado duas vezes no Código Florestal. Vem tratado, em primeiro lugar, no Artigo 2º como área de preservação permanente (...). Vale dizer, por força da lei, e aí sim há a expressão duna protegida (...) para fixação, mas essa vegetação é protegida, porque ela é fixadora de duna. Mas se nós formos ao Artigo 3º, nós vamos verificar que a duna está protegida independentemente da sua localização. Ou seja, esteja ela em restinga ou não. Porque a nossa Legislação Ambiental não é taxômica. Ela protege a biodiversidade, mas ela protege a paisagem também. E é da paisagem que depende o turismo e o ecoturismo (...). O que nós não podemos admitir é (...) de degradação (...). Nas dunas do nosso... de todos os Estados do Brasil. O Estado do Ceará não está parado, ele progride nas (...) de desenvolvimento sustentável. Poderíamos usar o mesmo argumento para derrubar os acessos a todos os documentos que protegem a Mata Atlântica e haveria aqui várias vozes dizendo que o litoral inteiro do Estado de São Paulo sofre restrições duríssimas que, de certa maneira, impede a instalação de marinas, impede a instalação de grandes (...). Mas nem por isso o Estado de São Paulo vem aqui questionar o Decreto. Então, tudo isso só para que todos percebamos que essa Matéria não é, ao contrário (...) Ministério, é, primeiro, de interesse urgentemente. E segundo, porque essa Matéria (...) precisa sim de uma medicação profunda para que nós salvemos (...) pouquíssimo que ainda há de dunas e belezas naturais dessa qualidade no nosso país, e não só no Estado do Ceará. Muito obrigado. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Conselheira Michelle para nós encerrarmos essa questão. 

Michelle Mourão Matos – Representante do Governo do Estado do Ceará 

Bom, só respondendo algumas ponderações (...) do Conselheiro Herman Benjamim. Com a Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente, é proibida a realização lá no Estado do Ceará (...) nas unidades de conservação Estadual como um todo. Os acessos a várias comunidades pesqueiras (...) de Jeriquaquara, (...) o acesso é todo encima de dunas. Não só a Jeriquaquara como as várias outras comunidades pesqueiras, os acessos são feitos encima de dunas. O Código Florestal que protege a vegetação (...) e o nosso entendimento. Mas quanto à ação jurídica (...) não quero entrar e nem discutir aqui porque é muito clara a questão do artigo 2º e 3º que é discussão de outra ordem (...). Porém, o que a nossa proposta nos trás é que (...) vegetação fixadora, (...) deve ser respeitada e já vem sendo respeitada desde a sua publicação lá no Estado, em todos os Estados. Mas a duna sem vegetação, nós gostaríamos que ela fosse assim definida, considerada como de preservação permanente de acordo com o zoneamento ecológico e econômico do Estado onde há dunas sem vegetação, sendo necessária a manutenção do ecossistema. Basicamente, esse é o (...) da nossa proposta da alteração do Artigo 3º da Resolução CONAMA 303. Ou seja, repassar o zoneamento e deixar que essas dunas sem vegetação, a gente possa zonear as áreas disponíveis e possa zonear também as áreas onde elas deverão, necessariamente, ser preservadas. O turismo só tem sentido, realmente, se houver essa área natural. Agora, sem o turismo, não adianta ter área de preservação com esse objetivo de turismo. Ou seja, falar em ecoturismo no Estado do Ceará, no que diz respeito a essa Matéria, nós estamos, na verdade, interditando o próprio turismo, não vai haver nem ecoturismo, vai haver só o eco, mas o turismo não vai existir. Porque não vai ter, a partir de então, condições de se instalar qualquer equipamento turístico. (...) nós não temos nenhum equipamento turístico do porte, por exemplo, da Costa do Sauípe. O Dr. Herman Benjamim vai ministrar uma palestra lá nos próximos dias. Ou seja, o que a gente pede é que, efetivamente, se repasse aos Estados (...). Falar de desenvolvimento sustentável, Senhores, é falar justamente desse mediano. Não é a gente interditar todas as áreas e dizer que não pode mais mexer e também não se pode desenvolver. E os Estados? E as peculiaridades Estaduais? Eles vão parar (...) e a gente vai discutir essas questões que são questões frágeis. Eu estou aqui, de uma certa forma, me expondo (...) estrutura com relação ao desenvolvimento econômico, ressaltando aqui, por exemplo, só para colocar para os Senhores como nós temos, especialmente nessa responsabilidade, nesses processos, toda a área que está sendo zoneada lá no Estado do Ceará, já estamos fazendo vários monitoramentos (...), temos aí o apoio das ONGs mais extremistas do Estado, tivemos o apoio completo (...) para trabalhar e entendemos que o contraditório é fundamental, deve existir, deve continuar, deve ser estimulado, mas a gente precisa que haja uma compreensão desses processos. E é essa compreensão que a gente (...). Muito obrigada. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Dr. Durval, eu acho que a Matéria já está vencida. A mesa já registrou o pedido e o assunto será deliberado da melhor maneira. Nós podemos entrar em seguida no debate da Moção apresentada pelo Secretário Cláudio Langone. 

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Eu queria (...) o que minha companheira de missão, a Conselheira Michelle, por sua atuação aqui nesse Plenário e trazer também um problema que é tipicamente nordestino, e poderia ser passado simplesmente pelo discurso dela, que está completo. Mas como aqui no CONAMA é de praxe, eu o faço. O nordeste tem características em relação a florestas, a dunas, a estuários particulares, e muitas dessas áreas estão sendo degradadas muitas vezes por excesso de legislação e falta de sua eficácia. Nas dunas isso acontece. A cidade de Salvador, por exemplo, é quase que plenamente construída sobre dunas. As areias que foram utilizadas naquelas construções foram todas captadas na parte de argamassa para reboco das dunas. E assim acontece no Nordeste por excelência. Eu vejo que com essa proibição às vezes extensiva e exagerada por um lado e avaliada por um outro, é sempre (...) a interpretação dessas (...), discordar pelo Herman Benjamim de que a duna também tem um aspecto paisagístico. O aeroporto de Salvador não é decorado com (...), mas tem todas aquelas dunas ao seu redor, e pasmem os Senhores, existe uma proposta do Ministério da Aeronáutica de uma pista que iria simplesmente arrasar as dunas para concretar, para os aviões poderem decolar e aterrissar. Então, concluindo, eu vejo a importância de se analisar essa proposta da Michelle no sentido de tornar, seja por zoneamento, por estudo de impacto ambiental. (...) plena e rasante, digamos assim, a autoridade local, e até a Federal, fica sem instrumentos, a não ser aquele de justificar a utilidade pública. Eu acho que a utilidade pública, às vezes é difícil de você demonstrar. O nosso país não está ainda acostumado a entender que uma empresa privada pode estar fazendo algumas coisas de utilidade pública como, por exemplo, um (...). Então, eu finalizo dando apoio a esta Moção da nossa Conselheira Michelle no sentido de que o assunto seja estudado, não para destruir ou degradar. Ao contrário, que se ponha até em mente preservá-las. Mas a preservação do sistema sustentável (...) de tal forma que haja um sustentáculo para a sua a preservação em si, a não ser naqueles locais de extrema validade ecológica e a sustentação (...) papel do Estado fazê-la em prol de toda a criatividade, dos parques, reservas, enfim, impedindo realmente a atividade econômica ou dirigindo-a, por assim dizer, como (...). Obrigado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Muito Obrigado, Dr. Durval. Solón.

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/ ASPOAN 

Bom dia a todos. Nós gostaríamos de endossar toda a argumentação do Conselheiro Herman Benjamim reforçando que a necessidade (...) nesse Conselho, tem ao longo dos seus dezessete anos lutado contra a ocupação discriminada pela (...). Então, nós vemos essa proposta de abertura da legislação extremamente perigosa. Até porque nós temos mais um fato que nós gostaríamos de colocar rapidamente. A importância dessas dunas na região litorânea para a recarga do (...) impedindo que algumas salinas entrem no continente. O Município de Natal, por exemplo, depende 70% de água subterrânea, e graças a uma extensão de dunas na faixa de doze por cinco quilômetros que tem, na sua área urbana, é que hoje ainda apresenta uma quantidade de água razoável de boa qualidade. Então, temos que reaver esse fato. A ocupação (...), a impermeabilização dessas áreas trás outro fato extremamente perigoso. Então, nós vemos como inaceitável essa (...) que, com certeza, só vai beneficiar a especulação imobiliária. Obrigado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Não havendo mais nenhum inscrito, e tentando fazer (...) ao Governo do Estado do Ceará, me parece que, pragmaticamente, usando a expressão do Doutor Herman, basicamente esse assunto precisaria, creio eu, o assunto é de grave importância, de grave relevância e eu acredito que o correto seria que nós determinássemos que este assunto fosse de imediato à Câmara Técnica do Código Florestal para que, em regime de urgência, o analisasse e o trouxesse, e eu acho que irá acontecer na próxima administração, ou em Reunião Extraordinária, ou na primeira Reunião Ordinária que vai ser realizada. Porque não há outra condição (...) como não cumprirá esta administração a capacidade de decidir sobre uma Reunião Extraordinária na próxima administração, fica como sugestão (...). Eu não vejo outra possibilidade e queria a concordância dos Conselheiros de encaminhar dessa forma essa questão. O Dr. Francisco (...) pede a palavra, pediria que fosse breve. Nós temos uma longa (...) sobre esse assunto. Mas então, o encaminhamento que estamos propondo é no sentido de que seja dado prioridade ao assunto, encaminhar à Dra. (...) Câmara Técnica de Código Florestal com prioridade e fica a proposta para a próxima administração tomar a decisão. (...) ou ser prioritária na primeira Reunião Ordinária já marcada. 

Francisco Rodrigues Soares - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/FURPA

Essa proposta, ou qualquer atividade em área costeira em área de duna é altamente perigosa. Nós temos um problema sério em todo o Nordeste, e um fato que aconteceu no Piauí há uns 15 anos atrás, a construção de um terminal turístico em área de dunas concorreu com a retirada de dois hectares de vegetação (...) fez com que grande parte desse terminal fosse soterrado pelas próprias dunas, e a lagoa do (...) vem sofrendo agressão diariamente. Até o companheiro Finotti esteve lá, e na época, o Ministério Público (...) por ter autorizado à Secretaria de Obras a construção daquele terminal turístico e as conseqüências foram maiores ainda. E ainda continuam sendo soterradas (...) mais do que isso, a agricultura e residência. Então, o prejuízo tem sido grande para o deslocamento das dunas e (...) inadequada da retirada de oito hectares de vegetação que protegia as dunas. Então, trabalhar, manejar, ou autorizar qualquer atividade em área de duna pode ser (...). E mais, os custos são muito maiores que os benefícios trazidos. As conseqüências são bem maiores. Então, uma área muito difícil... as correntes dos ventos são... às vezes se deslocam numa velocidade muito grande que não existe condições (...) de manter as estradas livres por causa do deslocamento das dunas por conseqüência de atividades (...) nessas áreas. Nós temos o exemplo do Piauí (...) por causa da utilização de dunas para a implantação dessas (...). 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Obrigado. Eu consulto o Plenário (...) agradecendo a (...) de todos. O assunto de extrema prioridade (...) à Câmara Técnica de Código Florestal que o trata nessa condição. (...) do Plenário no sentido de que esse assunto (...) volte. (...) por nos chamar a atenção. Eu pediria então ao Conselheiro Langone que fizesse. 

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Sr. Presidente, Senhores Conselheiros, bom dia. Eu acho que não há necessidade da leitura do texto, todos receberam o texto tem em mãos (...). O nosso pedido de Moção que é subscrito pedido de urgência por várias entidades não governamentais da sociedade civil, diz respeito a um Projeto de Lei que está em tramitação no Congresso Nacional nesse momento, que cria o Sistema Nacional de Saúde Ambiental. Este Projeto de Lei, ele já foi precedido de alguns movimentos muito preocupantes por parte da FUNASA e do Ministério da Saúde, entre eles a edição de uma Portaria que estabelece novos parâmetros de (...) de origem governamental. E esse Projeto de Lei estabelece, entre outras competências, estabelecer os padrões máximos aceitáveis ou permitidos níveis de concentração no ar, na água e solo, fatores de providências que possam ocasionar danos à saúde humana. Então, é uma coisa meio estranha essa proposta. O Ministério da Saúde tem representante(...) nesse Conselho. Esse assunto nunca passou por aqui. Nós temos feito um avanço grande em termos de integração de políticas, o Sistema Único de Saúde é um sistema que nos inspira nesse processo de avanço (...) do CONAMA, e quando parece que nós avançamos no sentido de superar situações como essa, aparecem de surpresa situações desse tipo que, a meu ver, são totalmente inadequadas pelo conteúdo, pela forma, porque, sendo o proponente um membro desse Conselho seria razoável que pelo menos fosse dado ciência a esse Conselho e também pelo período, porque nós estamos em período de transição de Governo. Então, cientes inclusive de que o próprio Ministério do Meio Ambiente tem manifestado opinião à Casa Civil sobre esse assunto, produziu pareceres em relação a isso, de que nós temos alguma (...), alguma dificuldade no processo (...), nós entendemos que se trata de um papel, nesse caso, deste Conselho produzir uma manifestação que antes de ser uma manifestação (...) é uma manifestação de preocupação anterior, dizendo que seria adequado que nós retirássemos do Projeto de Lei e que esse assunto fosse discutido aqui no Conselho, entrando no mérito visível pelo texto que nós esperemos uma situação de duplicidade de competências, atropelamento de competências, que desconstrói e não contribui no sentido de que a gente avance no processo de integração mais efetiva entre os aspectos ambientais e os da saúde. Eu acho que esse sistema já tem bastante trabalho para ficar se preocupando e mostrar competências alheias. O sistema Nacional de Meio Ambiente é um sistema muito consolidado no país, nós temos dado conta do recado de estabelecer esses padrões, de estabelecer políticas bastante avançadas em relação a isso e não vejo nenhuma explicação razoável para que esse assunto seja tratado dessa forma diretamente num projeto de lei dirigido ao Congresso Nacional. Então, essa é a proposta da Moção. Ela se coloca em caráter de urgência porque a situação que se apresenta e em que nós nos manifestamos agora, e esse assunto será mantido pelo Congresso Nacional, não havendo depois possibilidade de recursos. E, ao mesmo tempo, eu sugeriria e acho que seria importante que o próprio Ministério do Meio Ambiente manifestasse uma prévia sobre esse assunto por ter já anulado esse tema e estando aqui presente também seria razoável que houvesse uma manifestação. De qualquer forma, nós no centro da nossa Moção, e não é uma crítica, nós estamos fazendo uma solicitação. Achamos que o CONAMA deve se manifestar para que ele seja discutido no âmbito desse Conselho. Eu queria só mencionar que o Meio Ambiente é dessa Moção também, depois da Doutora Maria. Foi solicitado que isso é um desses encontros, mas a Moção compete para o que eu gostaria de fazer da saúde.  

Guilherme Franco Neto – Representante do Ministério da Saúde

Sr. Presidente, bom dia a todos. Sou Guilherme Franco Neto, representando o Ministro da Saúde nesse Conselho. Eu gostaria primeiramente de poder dizer pessoalmente que eu faço parte da estrutura na área de conformação nacional de vigilância ambiental e não tenho a competência e a definição para dar os encaminhamentos dentro do Governo quanto aos trâmites do processo. Apenas eu gostaria de fazer uso da palavra para dizer que em janeiro de 2001 eu fui convocado pelo Presidente da FUNASA para estruturar a área de vigilância ambiental e saúde dentro do Ministério da Saúde, em função de todo um histórico de uma demanda existente no Ministério da Saúde, para que nós tratássemos os problemas relativo às questões de relação de saúde e Meio Ambiente.  Tenho participado desse Conselho e tenho tido a oportunidade de travar vários encontros e construção de proposições da relação entre a saúde e Meio Ambiente, e os demais órgãos aqui integrantes do Conselho, me interesso muito e fico gratificado por estar fazendo isso, mas de qualquer maneira, eu apenas gostaria de justificar do ponto de vista do Ministério da Saúde de que, com base na leitura da atual legislação, a direção da FUNASA considerou que estaria na competência do Ministério da Saúde a estruturação, evidentemente, que dentro do próprio SUS, do Sistema Nacional de Saúde Ambiental para tratar de problemas referentes a essas competências e gostaria de esclarecer ao Conselheiro que não estamos preocupados com os parâmetros da comissão, mas nossa preocupação é da exposição humana aos continentes ambientais, esse é o foco central de encaminhamento desse projeto. Esse projeto de lei não é uma coisa que está arrolando de curto prazo dentro do Governo. Para os Senhores terem uma idéia, ficou sob análise do Ministério do Planejamento por praticamente um ano. Na verdade, era uma Medida Provisória do Presidente da República e, sinceramente, não sei dizer porque não foi submetido ao Ministério do Meio Ambiente os aspectos relacionados aos esclarecimentos dentro desses conflitos de competência. A verdade é que dentro do entendimento da FUNASA, e cabe ao Ministério da Saúde instituir normas e processamentos de saúde ambiental e cabe a mim o meu papel aqui representado, dizer aos Senhores que eu acho extremamente oportuno que nós possamos estar instituindo um processo de discussão dentro do Conselho Nacional de Meio Ambiente. Ao qual me coloco à disposição desse Conselho para que possamos evoluir nas discussões internas, talvez até nos utilizando da Câmara Técnica de saúde e saneamento, se não me engano, para que nós possamos tratar dessa matéria. E por fim, eu gostaria de poder colocar à disposição dos Conselheiros, se assim for entendido conveniente, toda documentação e fundamentação técnica que nós temos para estar trabalhando nessa área de saúde ambiental e vigilância ambiental de saúde. E coloco aos Conselheiros qualquer esclarecimento para exposição. Obrigado.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Meio Ambiente

Pela ordem, Conselheiro Francisco Soares. Gostaria de pedir manifestações simples para concluirmos.

Francisco Rodrigues Soares – Representante da ONG do Nordeste

Eu venho manifestar o voto de louvor dessa proposta de Moção pelo conteúdo que tem o projeto de lei que coloca como atribuição de novas entidades grupais ou administrativas, atividades que já vem sendo, com muito esforço, de muita eficiência e relativamente de eficácia, conduzida através dos CISNAM e no fundo integral o próprio Ministério da Saúde como órgãos fundamentais para uma boa ação de Meio Ambiente do Brasil.  Eu fico, ao mesmo tempo, preocupado de que a iniciativa de querer fazer por intermédio do Ministério da Saúde uma proposta de gestão ambiental responsável pela própria ação de saúde que usa uma série de produtos importantes para a saúde humana e tem um vínculo mais direto, sobretudo com um problema cada vez mais importante dos ambientes internos e fechados, também aquela sua função em relação à segurança do ambiente do trabalho, qualidade do ar nas indústrias e isso é um histórico de muita ajuda à ação ambiental. Vejo com muito bons olhos de que o setor da saúde na sua escala da União, na sua escala Estadual e Municipal, se interesso grem aos seus nam e então , eu sou por um lado desfavorável a que esse projeto de lei. Significa algum curso, porque ele tem uma série de proposições que são conflitivas com a eficiência, eficácia e eqüidade da legislação ambiental já vista. E por um outro lado eu sou favorável que o Ministério da Saúde, ao compreender como foi aqui manifestado pelo seu representante a importância de sua ação, se comprometa cada vez mais, mesmo que não seja através desse projeto de lei, com sua integração a um processo de gestão ambiental no Brasil. Aliás, citando o Ministério de Transportes como um bom exemplo desse tipo de atividade e que vem resultando inclusive em melhoramento da própria iniciação das estruturas internas e externas relacionadas com a construção de estradas, operação de estradas, transporte e energia reativa e suas vinculações. Eu até me lembro bem da Ciência e Tecnologia, que tudo isso é realmente impossível de ser continuado nesse ataque fragmentado setorial isolado porque isso só conduz a ineficiência e repetições, etc. Fica aqui alertado à integração que vem sendo de Ciência e Tecnologia na sua adesão ao processo de gestão ambiental do CISNAM e não criação de ruas ou rios paralelos.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Acho que a matéria já está suficientemente esclarecida para ser votada. Pergunto se ainda assim o Conselheiro Francisco Rodrigues Soares quer a palavra ao final da qual votaremos a matéria.  

Francisco Rodrigues Soares - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/FURPA

Pois bem, somos favoráveis à aprovação dessa Moção e por uma série de razões, até eu posso falar que no passado existiu uma divisão de ecologia humana e de saúde ambiental que foi desativada, até porque o Ministério da Saúde achava que essa questão era muito mais ligada ao Ministério do Meio Ambiente e ela realmente foi desativada. O que posso dizer é que o CISNAM, o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho Nacional de Meio Ambiente, o CISNAM ainda é um instrumento mais forte de Saúde Ambiental e Meio Ambiente do país e no Ministério da Saúde. Lamentavelmente, não conseguimos montar um sistema de saúde que faça esse tipo de interligação a nível federação Estadual e Municipal. Eu acho que a Moção é importante e que o próprio Ministério da Saúde que já faz parte do CONAMA também está aqui presente para trazer as propostas e possa ser diluído para o CISNAM. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Matéria em votação. Os que estejam de acordo com a Moção queiram se manifestar de acordo com as Moções. Os que estiveram contra. Um voto contra. Roberto Monteiro está a favor ou contra? Então um voto contra. Abstenção? Duas abstenções. Declaração de voto do Conselheiro Guilherme do Ministério da Saúde.

Guilherme Franco Neto – Representante do Ministério da Saúde

 A minha abstenção é no sentido de que eu acho devidamente legitimo e adequado que o Conselho Nacional de Meio Ambiente execute o assunto e a matéria, e gostaria de poder submeter a esse Plenário que essa matéria pudesse ser levada à discussão para dentro da Câmara Técnica de saúde e saneamento, para que possamos aprovar esse entendimento uma vez que isso não é assunto para tratar de um dia para o outro, mas sim é um processo que está em andamento.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Sugestão acatada pela mesa. Para finalizar votação das Moções, temos uma última com pedido de urgência a respeito do vazadouro de lixo do morro de Niterói, proposta do Conselheiro. Tem a palavra.  

Gerhard Sardo de Vasconcelos – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA - RJ
Eu venho acompanhando há alguns anos esse processo de degradação em torno do Morro do Céu, uma área que tem sido atingida por um vazadouro de lixo desde 1994, e opera desde aquela época sem licença de operação e vem encontrando uma série de dificuldades para se enquadrar e, em vista disso, o Ministério Público Estadual contra o Ministério Público de Niterói porque estava causando uma série de problemas ambientais, como, por exemplo, despejo de vinte mil litros de chorume "in natura" tem ocasionado uma série de problemas de saúde pública na comunidade que ocupa ilegalmente também o rio que recebe toda essa quantidade de chorume e vem devastando as áreas de preservação e morro e vem também desenvolvendo uma série de atividades incompatíveis e de usa inadequável de aterros sanitários e nós das entidades civis, nós temos participado desse processo de acompanhamento e gostaríamos de manifestar junto ao Presidente do qual dependerá, por isso eu trouxe esse conteúdo e uma série de fotos, e gostaria que o CONAMA se manifestasse até porque o vazadouro de lixo está em processo ilegal de uso. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Em discussão. Isso é uma matéria pacífica. Os que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo seus cartões. Muito obrigado. Os que desejam se manifestar contrariamente. Nenhuma manifestação contrária. Abstenção. Oito abstenções.  Aprovado. Bom, em seguida, como pendência de ontem que nós ficamos de decidir hoje, eu queria iniciar a discussão com relação à publicação do Regimento. Nós fizemos a localização desse assunto internamente no Ministério com a área jurídica, o nosso propósito é de fazer aquilo que corresponde às melhores expectativas do Conselho e entendemos que teríamos em princípio três formas para o encaminhamento dessa questão. A primeira é publicar o Decreto com os ajustes que foi distribuído aos Senhores Conselheiros, essa é uma alternativa. Segundo, publicar o Regimento, não mexer no Decreto, criar um certo conflito legal que teria que ser dirimido logo no primeiro momento da nova administração. Terceiro, publicar o Regimento como foi aprovado e fazer adequações do Decreto exclusivamente naqueles pontos que foram objeto da análise submetida ontem aos Senhores Conselheiros. Então nós entendemos que essa é uma das três maneiras de resolver o problema e colocamos em discussão. Está em discussão. Conselheiro Leopoldo tem a palavra.  

Leopoldo Garcia Brandão – Representante da CNC

Senhor Ministro, Senhoras e Senhores Conselheiros. Eu inclusive não tinha pedido, manifestei ao Doutor Paulo e o Senhor Ministro entendeu que eu estava manifestando palavra.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

É porque o Presidente gosta sempre de ouvir a palavra do Conselho de sábios, prefiro não mencionar os anciãos.

Leopoldo Garcia Brandão – Representante da CNC

Eu entendo, Senhores Conselheiros, que esse assunto já tem sofrido tramitação muito longa. E, paralelamente, entendo que nós não podemos continuar trabalhando num Conselho dessa importância com dúvidas de validade do Regimento que está sendo utilizado que é 94, e temos uma situação de necessidade de decisão, mesmo porque se o assunto é dinâmico, provavelmente o próximo Governo que se inicie em janeiro terá interesses específicos em modifica-los e modificará. Não há nenhum absurdo, nenhuma calamidade, nenhuma ofensa a ninguém a mudança que venha a ser feita ao longo da dinâmica de política do país. Na minha modesta opinião, a hipótese 3 levantada pelo Presidente de publicar o Regimento como foi exaustivamente discutido aqui e as pequenas dificuldades ou seriam solucionadas por alterações do Decreto este ano ou alterações do decreto no novo Governo, não acho que represente nenhuma calamidade, mas representaram grande avanço para esse Conselho. É preciso dar esse Conselho ao seu instrumento interno que seja inquestionavelmente vazão, são oito anos, é muito tempo.  No rigor, um Regimento Interno que deve estar sintonizado com as mudanças do país e, conseqüentemente do mundo, deveria ser visto num prazo menor que cinco anos, porque tem que se ajustar às novas realidades, é um instrumento operacional interno nosso que deve conter todas as normas de trabalho que todos nós obedeçamos e se torne inquestionável nesse aspecto. E meu apelo é que se encerre esse assunto, recomendando que ele dite e publique esse Regimento e entre em vigor duas ou três dificuldades, processual e formal, se resolverá a uma casa com seu Regimento atualizado, é uma contribuição nossa que deve ser entendida como contribuição nossa para melhoraria e tranqüilidade de um Conselho que tem responsabilidade perante o país.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Senhor Ministro, Senhores Secretários, inicialmente eu queria ressaltar o primor da análise feita pela Consultaria Jurídica ao tentar demonstrar os pontos controversos entre o Regimento interno que nós aprovamos e o Decreto 9927480 que também trata do CONAMA. Feito este louvor ao trabalho da Consultoria Jurídica que teve, imagino, mais um intuito de orientar o nosso debate e dar clareza e transparência àqueles pontos que mereceriam atenção nossa. Eu gostaria, em nome do Planeta Verde, de expressar a nossa opinião de que não há incompatibilidade, muito menos ilegalidade e, se quiserem, inconstitucionalidade, no texto do Regimento que nós aprovamos. E queria citar apenas, Senhor Ministro, se Sua Excelência me permite, dois pontos que estão nesse quadro comparativo que todos os Conselheiros receberam. O primeiro ponto, onde a Consultoria Jurídica, em boa hora, demonstra que a redação não é exatamente a mesma, há uma comparação entre o artigo segundo do novo Regimento e do Decreto noventa 9927480. Nesse caso, o artigo oitavo. Esse Regimento do artigo dois, trata das atribuições ou competências do CONAMA entre as quais estabelecer Meio Ambiente proposta do IBAMA, dos demais órgãos do sistema e Conselheiros do CONAMA, normas e critérios para licenciamento de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras a ser concedido pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e Municípios, supervisionado pelo devido instituto. O intuito aqui da Consultoria foi demonstrar que esse texto por nós aprovado não corresponde exatamente ao texto do dispositivo oitavo inciso primeiro da lei, porque lá está no inciso primeiro, estabelecer Meio Ambiente proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras. A dúvida que fica aqui é quem está certo, nos termos da Constituição Federal de 1998.  A lei da política nacional do Meio Ambiente ou nosso Regimento, que foi aprovado tendo em vista não apenas um dispositivo único revogado na lei antes da Constituição, mas o próprio ordenamento jurídico como um todo. E eu não tenho dúvidas de dizer que nossa missão é cumprir a Constituição, antes de qualquer coisa. A nossa missão aqui não é de herdeiros do regime constitucional ultrapassado em Assembléia Nacional Constituinte que retirou aquela do sistema constitucional da carta de 67 e 69 de centralização do poder licenciador e regulador nas mãos da União e tanto que essa matéria no sistema constitucional de 69 da ditadura militar em um caso do Rio Grande do Sul, dos grão toques e o Supremo Tribunal Federal daqui que abominamos e temos vergonha dela, nos termos daqui Constituição só a União matérias que hoje estão pulverizadas no pacto federativo de 88 entre União, Estados e Municípios. Então, os parabéns nossos à Consultoria Jurídica, que mostrou aqui e foi seu intuito mostrar a incompatibilidade entre o nosso Regimento e uma lei que é lei inferior à Constituição e nós aqui somos, antes de qualquer coisa, servos e escravos da norma constitucional. E então o Regimento é que está correto, não é a lei 69.388 a mesma coisa. Para não cansar o Senhor Ministro, se aplicaria...

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Já que o Senhor estudou tudo, então no que não se aplicaria?  Para ficar registrado  Vossa Excelência, porque é uma palavra que vai influenciar a decisão desse Conselho.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Em matéria do reconhecimento de que somos servos, escravos, orgulhosos da Constituição Federal, eu não sou o dono do tema e da matéria, somos todos nós aqui e incluindo o Senhor Ministro, eu louvo mais uma vez o esforço do quadro comparativo feito pela Consultoria e lembrando por último que, mesmo quando a lei fala apenas em um órgão específico, ou em uma missão específica, o que os Senhores Conselheiros fizeram ao redigir esse novo Regimento foi respeitando as missões previstas em lei desses órgãos, olhando para a Constituição agora, ampliar nos termos da Constituição, as possibilidades de conseqüências previstas para esses outros homens e o Regimento na linha do que disse há pouco. O pode de merecer uma ou outra retificação e não há forma melhor de encerrar um gesto e uma gestão vitoriosa como essa do CONAMA nos últimos anos do que com um novo Regimento e que mais adiante possamos ter com ele prática e não numa teoria e abstração possamos altera-lo. E Senhor Ministro, nós temos também um pleito a fazer e sabemos que é uma das características dos oito anos de Governo Fernando Henrique Cardoso, e essa é minha intervenção nessa manha, e gostaria de encerrar com essa complementação e, se me permitem, uma das características do Governo Fernando Henrique Cardoso, foi elevado respeito ao CONAMA. O CONAMA nunca foi tão prestigiado pelo Governo Federal e Presidência da República como nessa gestão e um dos indicadores do prestígio que o nosso órgão de forma absolutamente correta recebeu desse Presidente da República foi, na elaboração do Decreto que rege o próprio CONAMA, porque em tempos outros, esse Decreto seria elaborado num quartinho, ou numa sala, num jardim ou até num jantar, não à luz de velas, talvez até com algum brilho de outra natureza e, no entanto, o Sr. Presidente da República optou junto com o Senhor Ministro do Meio Ambiente e seu Secretário de trazer essa discussão para o Conselho ama e Decreto que nós temos hoje é fruto de uma discussão do Conselho ama.  E daí o pleito, Senhor eu não vou ler o texto de uma manifestação que nós estamos dirigindo ao Presidente da República, mas Sua Excelência também e Ministro-Chefe da Casa Civil no sentido de que neste momento, sem uma discussão novamente entre nós, no CONAMA, nós não alteremos uma palavra que seja do Decreto que foi debatido tão amplamente por nós, por qualquer razão. Primeiro, porque no final não há razão para nós alterarmos o Decreto, porque o Regimento respeita a Constituição e mais ainda se a alteração desse Decreto for para incluir qualquer que seja o beneficiário. Se for para incluir mais um cargo ou uma representação permanente, quase que de caráter nobre, como se isso fosse uma casa de nobres ou de lordes, para entidades que não tem representação política. E eu me refiro especificamente à representação do setor produtivo. O setor produtivo tem representação no CONAMA pela suas confederações, porque o que interessa ao CONAMA é saber que quando um representante da agricultura se levanta é um representante que traz consigo a legitimidade daquele que tem representação sindical e pode inclusive entrar com representação direta no Supremo Tribunal Federal e então, ao contrário, nós precisávamos era, eventualmente num próximo Governo, modificar para retirar um ou outro cargo que eventualmente esteja lá, prevê Presidente dar uma legitimidade integral na forma pregada pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso e estamos entregando essa manifestação assinada por vários Conselheiros ao Senhor Ministro no sentido de que nós não venhamos nesse momento de uma gestão vitoriosa mudar o Decreto por qualquer razão. Esse Decreto é intocável a não ser que nós, pelas mesmas regras implantadas no CONAMA, venhamos a discutir essas regras e alterações e a partir daí sim, fazer alterações que tenham legitimidade no nosso Plenário. Estou certo de que o Presidente Fernando Henrique Cardoso vai alterar a prática que orientou a própria edição desse decreto. E por fim, Sr. Presidente, eu queria pedir, não é este o momento, mas pedir que nós fizéssemos um minuto de pausa para pensar o que significaram os oito anos de Governo Fernando Henrique Cardoso sua excelências é Ministro de um Governo que tem começo, meio e fim e foram oito anos. Com certeza, não é este o momento, por várias razões, para nós fazermos um balanço do Governo Fernando Henrique Cardoso, é prematuro. O prazo, o Governo ainda nem findou, não temos o distanciamento histórico que permite à isenção, mas é importante que alguma preliminar até para nos encaminharmos na análise crítica e futura que vamos fazer nesses oito anos de Governo, que nós possamos nesse oito anos de CONAMA dizer uma ou duas palavras sobre os históricos 18 anos de Governo Fernando Henrique Cardoso. Como todo Governo, há avanços e podem ser feitas críticas a esse Governo. Perdão? Vou terminar, não há outro momento, Conselheiro infelizmente para fazer essas considerações. Então, respeitando as observações da Conselheira que são pertinentes, eu deixo para a tribuna livre.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Continua em discussão , tem a palavra o Conselheiro.Nilvo Luiz Alves da Silva – Representante do Estado do Rio Grande do Sul

Bom dia a todos, bom dia Senhor Ministro. Eu vou tentar ser mais breve que o Conselheiro Antônio Herman, o que não é difícil, né? Bom, em primeiro lugar, agradecer a análise feita pela Assessoria Jurídica do Ministério, o que facilitou bastante de fato o posicionamento dos Conselheiros sobre a relação do Regimento interno e Decreto. Na verdade, o Doutor Herman já manifestou aqui e eu também apoio, na mesma compreensão de que não há de fato nenhuma contradição substantiva entre o Regimento interno e o daquele requerimento. Há pequenas modificações, de forma que vou dar alguns exemplos aqui para não ficar generalizado. Nós vimos aqui na segunda folha, o artigo segundo inciso terceiro, incentivar institucional, esse é o texto do Regimento e o texto do Decreto é incentivar a instituição e fortalecimento institucional, que são a mesma coisa ditas de formas diferentes. Normalmente, há de humana em um Regimento Interno normalmente da mesma forma no item seguinte, avaliar regulamento a implementação da política e o texto do decreto, avaliar implementação. Nós apenas detalhamos um pouco mais, é conveniente que essa relação seja regular, e de forma alguma contradiz o Decreto e, na verdade, o detalhe que me parece mais adequado para o funcionamento deste Conselho. Por fim, quanto à questão que é substantiva, me parece que seria absurdo que nós não colocássemos um Regimento em que qualquer Conselheiro pode propor modificações novas para procedimentos de licenciamento. Essa é a prática desse Conselho e, de fato, seria inconstitucional se assim não fosse. Parece-me que a lei está desatualizada, quero referendar, apesar de não ser especialista na matéria, mas especialista sim no dia-a-dia desse Conselho na aplicação das leis desse país e, portanto, o que nós defendemos é que se há alterações a serem feitas são alterações muito pequenas e não são substantivas, não é nenhuma contradição efetiva. Acho que fizemos um bom trabalho, que de fato respeita a lei e o Decreto.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Pela ordem, Conselheiro Durval e posteriormente Conselheiro Caron.  

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Senhor Ministro, Senhores Conselheiros, inicialmente gostaria de louvar por ter comprido sua palavra se qualquer alteração proposta por seus técnicos jurídicos trazer de volta a esse Conselho por parte do Ministro, e ele está exatamente cumprindo à risca com esse compromisso. Mas o compromisso também tem a ver com o esforço que foi desenvolvido por esse Plenário, inclusive com grande parte de, vamos dizer, interatividade entre as partes de opinião contrária, várias partes, a guisa de conseguir consenso abriram mão de seus conceitos e preconceitos, e se chegou a uma redação que não se pode dizer que seja perfeita, porque a perfeição em relação à nós humanos pode ser atribuída apenas à Deus, que nos protege e nos orienta, mas ela foi o que resultou competente, ainda que não perfeito, porque foi resultado dessa discussão grupal de todos os setores brasileiros aqui representados. Vejo que, e não sou advogado, vou frisar, mas as questões que estão assim apresentadas pelos Consultores Jurídicos, elas tem muito maior relato com supervisões com os testes de lei do passado do que suas perfeições e realmente não tem qualquer indício de estar imaculando a essência do que aqui discutimos, e talvez venha macular se fizermos justamente essa tentativa de ajustar o nosso texto ao imperfeito do passado, como aqui já apresentou o Conselheiro Herman Benjamim. E a minha posição também de que entendo o Conselho Nacional do Meio Ambiente, me corrijam os juristas mais aprofundados, como o órgão superior do CISNAMA. Se nós colocarmos esse órgão superior do CISNAMA, e assim entendido por todos nós e é graças a ele que nós estamos conseguindo dirimir uma série de dúvidas, Estado e Município, porque aqui se harmonizam essas diferenças. Todos representados estão, inclusive, com as ONG’s que encontram aqui um Fórum em que o seu protesto se transforma em ações positivas. Meu sinto na obrigação de, no sentido de enaltecer como coisa válida a importância desse órgão CONAMA, continuar sendo o superior do CISNAMA, aliás manifestado na Moção anterior sobre essa alternativa no sistema ambiental de saúde aqui já aprovado. O que venho propor é que secundemos a apresentação dos que aqui vieram a essa tribuna antes da minha pessoa no sentido de, salvo se houver algum conflito gritante de competência que venha desgastar nossa imagem, mas se for pela busca de uma forma jurídica, que demos prioridade à essência do que aqui discutimos e nós temos que ter cada vez mais dentro do CONAMA a preocupação de que o texto nosso seja transformado num texto jurídico para ter eficácia e eficiências, mas nós não devemos dar prioridade à forma se essa prioridade vem suplantar a essência que no meu entender está contida na redação do Regimento que já aqui foi debatido, acordado e finalmente, depois de muito sacrifício e discussão, aprovada. Senhor Ministro, essa é minha opinião, secundará se necessário for obter o parecer do mesmo de caráter jurídico e técnico que possa dizer para Vossa Excelência as palavras que sejam capazes também de colocar em discussão esse texto que, certamente, não é de um Conselho, é de um técnico. Ele vem endossar, pela própria exigência burocrática, pela Doutora Gisela aqui presente, com seu de acordo. Mas, certamente, após ouvir essas outras ponderações técnicas e jurídicas e também de nossos Conselheiros, é possível que ela tenha que se sensibilizar que outras opiniões possam ser válidas também. Concluindo, eu proponho data de conveniente eliminação de qualquer operário jurídico gráfico que se mantenha a redação do Regimento já aprovada pelo nosso Plenário, obrigado.  

Marcílio Caron Neto - Representante da Sociedade Brasileira de Silvicultura SBS
Senhor Ministro e demais membros da mesa. Eu queria fazer e realizar aqui as palavras do Doutor Herman quando ele invoca a participação da classe empresarial. A Sociedade Brasileira de Silvicultura, por uma indicação do Ministro Sarney a compor esse Conselho, participação essa que nos honra muito, uma atividade de grande responsabilidade social, de grande responsabilidade econômica e grande responsabilidade ambiental não pode ficar na exclusão. Ao longo desse ano, participamos e tivemos uma atividade com muito afinco em todas as câmaras desse Conselho, contribuindo com a qualidade do Meio Ambiente, restabelecendo o posicionamento da Sociedade de Silvicultura, que é de suma importância dentro das discussões da política ambiental do Brasil. E nós não nos conformamos com essa posição que hora se coloca, porque se prevalecer isso, nossa atividade está excluída e virá conseqüentemente ocasionar grandes problemas para o CONAMA na questão da constitucionalidade. Nós estamos participando e votando Resoluções  aqui desde Janeiro e temos uma contribuição importantíssima nisso. Eu faço um apelo a esse Plenário para que a Sociedade Brasileira de Silvicultura digna representando o setor de silvicultura desse país, possa permanecer dando sua opinião dentro desse Fórum. Era isso que eu gostaria de colocar.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Bem, Sr. Presidente, desta vez serei extremamente breve, seguindo a linha da bancada gaúcha, eu queria apenas ressaltar que nossas observações nunca serão dirigidas a instituições. Nossas observações são de caráter macro, sobre um modelo de CONAMA que nós queremos. Porque, se for para um micro setor, mesmo que altamente representativo da economia nacional, tem representação em detrimento da representação das confederações, a nacional da indústria, da agricultura e etc. Nós vamos cantonizar sem angariar mais legitimidade política no nosso CONAMA, e cabe perguntar já a que Sociedade Brasileira de Silvicultura foi citada: por que a Sociedade Brasileira de Silvicultura deve receber lugar cativo no nosso Conselho? Que representa 13% do nosso PIB nacional e outras instituições que representam setores da economia que são altamente regulados por nós não terem representação específica, inclusive da área rural, como, por exemplo, os plantadores de soja e exportadores de soja que tem participação enorme no PIB nacional. Se esse é o modelo que queremos, temos que ter uma discussão aprofundada sobre isso e temos que votar, e se eu for minoria, nós todos nos curvaremos à maioria. O que nós não podemos fazer é, sem ouvir o CONAMA, alterar o decreto para criar e fragmentar a representação e criar representação permanente de entidades da sociedade civil. Essa particularização, penso eu, enfraquece politicamente o CONAMA e enfraquece politicamente a representação dos setores nesse sentido. Eu não tinha citado nenhuma ou qualquer entidade, porque a minha é nesse sentido. Para facilitar a interlocução, porque já várias vezes no âmbito da Silvicultura, mesmo nós Conselheiros participamos de reuniões onde estavam presentes não apenas uma entidade da Silvicultura. Divergências entre elas, qual delas representa a Silvicultura, não é de não alterar nunca o Decreto, é de alterar o Decreto sobre as mesmas regras. E o debate entre nós, especialmente numa matéria complexa e por isso a necessidade de nós juntos marcarmos uma reunião num Plenário para deliberarmos respeitando integralmente a formulação original do Presidente Fernando Henrique Cardoso, do Ministro do Meio Ambiente e toda Assessoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente.  

Bertoldo Silva Costa – Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES  

Sr. Presidente, bom dia a todos os Conselheiros. Em nome da ABES, eu gostaria de lembrar que nós, essa casa, o Conselho ao discutir e repensar CONAMA propôs uma composição desse Conselho, propôs representatividade a entidades e depôs num decreto, num preciosismo da lei do Doutor Herman na reunião anterior, nós tivemos que repensar esse critério e naquele momento eu votei contrário àquela manifestação, mesmo achando que pudesse estar contra o princípio legal, mas por coerência de todo um trabalho de dois anos, de trabalhar aqui nessa casa. Eu vejo que nós não podemos ser desconformantes com nossa proposta de Regimento. Então, Senhor Presidente, o Doutor Herman mesmo hoje falou que nós teríamos que respeitar a Constituição e Lei Ambiental. Se nós estamos nesse momento respeitando nossa Constituição e Lei Ambiental e o Decreto é uma coisa que pode ser mudada, sou favorável de manter o presente à Silvicultura a sua posição de assento nessa casa, porque nós não podemos voltar atrás numa decisão que nós tomamos e definimos, porque alguém no esquecimento ou outro motivo que não sei qual, escolheu o nome deles. Acho que nós temos que ser coerentes conosco mesmos. Nossa consciência acima de tudo e nossa missão. Eu peço, declaro o meu voto favorável à manutenção dessa entidade, mesmo sendo contrário o da Constituição.  

Conselheiro não Identificado

Eu apenas gostaria de me referir a discussões de duas pautas diferentes, já que há entendimento que há pontos que precisam ser estabelecidos em relação ao Decreto e uma segunda discussão, que é a composição do próprio Conselho. Porque essa constância foi uma das questões alteradas no Regimento, depois eu quero me manifestar sobre esses pontos. Parece-me que são duas pautas separadas ou distintas, eu queria um esclarecimento se são a mesma pauta, porque acho que estamos encaminhando, que é publicar o Regimento como foi aprovado pelo Conselho, tem algumas outras questões que nós entendemos aqui no Ministério a respeito do louvável parecer do Doutor Herman Benjamim, que realmente tem uma compreensão exata disso, porque coincide com o meu pensamento, mas nós temos aqui duas questões regimentais que trata do que nós queremos discutir no Plenário, para nós está noventa e oito. Dois pontos que quero colocar ao final e outra questão que está posta aqui é permanência ou não da SBS aqui. Eu proponho à mesa que nós possamos resolver aqui. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado Do Ministério do Meio Ambiente

Esse é exatamente o encaminhamento que a mesa desejaria dar. Como não há... ah, desculpe, Doutor Paulo Nogueira Neto.

Paulo Nogueira Neto - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República/ Associação de Defesa do Meio Ambiente  

Eu acho que a exposição feita pelo Doutor Herman Benjamim foi muito bem feita e obedece a um critério que é coerente, mas acho que nós não devemos nos ater apenas a confederações ou federações, mesmo porque confederações e federações representam o modelo político superado e que se procura, digamos assim, novos rumos. Inclusive, vou falar uma coisa que não deve ser objeto de discussão nossa aqui, mas no campo do trabalho, há várias grandes entidades que disputam entre si pacificamente a sua atuação no campo do direito do trabalho e filiação dos trabalhadores de sindicatos e etc. Nós caminhamos por regime de abertura e nesse Regimento de abertura, acho que devemos atender a todas as grandes entidades, não somente ambientalistas que estão, também uma série de grandes entidades ou pequenas entidades que também merecem estar aqui por um motivo ou por outro, mas também na questão das grandes entidades que representam setores da vida nacional, setores da vida produtiva. Eu acho que, e também por uma questão que a Sociedade Brasileira de Silvicultura já tem uma série de contribuições efetivas, já trabalhou intensamente com nós aqui, é que nós no momento aceitemos essa presença da Sociedade Brasileira de Silvicultura e que na folha de antecedentes a gente esteja aberto também a outros grandes setores da vida política nacional e econômica nacional que eventualmente poderiam estar aqui. Claro que não podemos atender a todos, porque senão vamos cantonizar o CONAMA. Mas acho que com bom senso dos que devem estar aqui presentes sempre com a idéia de que o CONAMA é o grande parlamento ambiental e exemplo de parlamento ambiental para o mundo. Muito obrigado. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Bom, nós queríamos então voltar ao Regimento. Queremos voltar ao Regimento e depois concluir com essa discussão. Na análise do Regimento, tem dois pontos que eu gostaria que a Doutora Gisela se manifestasse a respeito dele. Um diz respeito ao processo eleitoral da representação das ONG’s. Nós construímos uma vez original de que seria feito no âmbito das ONG’s propriamente e comunicariam suas escolhas ao CONAMA. O Regimento, na verdade, traz o processo eleitoral para dentro da Secretaria Executiva do CONAMA. É uma questão que ao Plenário é absolutamente desnecessário mencionar isso com autonomia para decidir.  Nós tínhamos imaginado o modelo de maior autonomia na escolha das ONG’s. Elas se reuniriam e escolheriam seus membros e indicariam. A outra proposta é de que o processo eleitoral passaria a ser conformado pelo CONAMA. O CONAMA passaria a ter também um papel de autoridade eleitoral na escolha dos representantes da Organização Não Governamental. Para nós é decisão do Plenário tornar soberana e gostaria que Doutora Gisela mencionasse a respeito disso.  

Dra. Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Só complementando, qual é nossa dúvida, é se a gente pode deixar em vez do artigo quinto, de novo o Regimento com cinco parágrafos. O artigo quinto com um parágrafo, que seria o parágrafo único e passando todas as determinações sobre secretaria permanente e toda uma discussão sobre o papel de uma Secretaria Executiva do CONAMA no processo eleitoral para estrutura das próprias ONG’s, a gente evitaria assim um gasto público, então, no cerne dessa sugestão do Ministério, está também uma decisão sobre a alocação de recurso. Mas como disse o Ministro, o Plenário é soberano para definir sobre essa matéria.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Bom, então esse ponto específico está em discussão. Pela ordem, Conselheira Adriana Ramos e depois Conselheiro Francisco Soares.  

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional/ ISA 

Obrigado, Sr. Presidente, bom, eu queria apenas retomar e fazer uma proposição aqui, porque eu confesso que a mim também causou um certo desconforto a mudança regimental que retirou a representação, por entender que tem tido uma participação bastante relevante nesse Plenário por considerar que tem que ser vista pela compreensão e inserção do setor ambiental no Conselho e aí entendendo também os argumentos do Doutor Herman sobre uma questão de princípio, porque acredito que nesse momento a gente deva aprovar o Regimento e publicar da forma como está. Eu queria agora que a gente fechasse o Regimento e em seguida ir a esse ponto. Então, com relação à questão da escolha das entidades, o que me preocupa nessa proposta é que o que necessita, que é um cadastro nacional de entidades ambientalistas é regulado por uma Resolução do CONAMA e não é uma instituição autônoma no sentido de gerar regras próprias, além da Resolução do CONAMA, portaria instruções pelas quais poderia ter regras de aproximação por esse processo de escolha, que teria que estar colocado em algum. Tem? Não tem?  

Dra. Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

É exatamente isso, foi aqui pelo Regimento fica criada uma comissão permanente. Essa comissão permanente existe e ela precisa estar, é um cadastro que serve para uma série de questões pelas quais a indicação das entidades para o Conselho deveria acontecer, acredito, quer dizer, era o cadastro das entidades ambientalistas. Não é como uma confederação, não sei, pressupõe um colegiado. Então, é preciso que hajam regras estabelecidas pelo CONAMA para que a indicação das entidades aconteça. Eu vejo com dificuldade. E até entendo que se não puder ser no Regimento do CONAMA nós vamos ter que ter uma Resolução específica para isso. O que nós gostaríamos de deixar como matéria de Regimento seria que os representantes referidos das organizações serão é aceitos pelas entidades escritas na respectiva região, junto ao CONAMA que seria o parágrafo único. Assentados que receberam o maior número de votos serão consideradas eleitas a contar da data de publicação, e significação a ser efetivada em até trinta dias a partir da data. O que nós entendemos é que como serão feitas se as ONG’s realmente querem que as regras de eleição partam do CONAMA seria ideal que a gente discutisse isso numa Resolução do CONAMA, não no Ministério do Meio Ambiente.  

Francisco Rodrigues Soares - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / FURPA

Francisco, representante das ONG’s do bem, a Resolução vinte e quatro do CONAMA que criou o Cadastro Nacional de Entidades Ambientais, acho que vi um grande avanço, e vou dizer porque. Porque antes o cadastro das entidades era feito de forma aleatória, não existia um Luis Inácio Lula da Silva e nem existia uma comissão para jogar os estatutos das entidades que estavam se propondo. Outra coisa, existia também alguns problemas sobre as entidades aqui e outra acolá. E quanto é aprovado a portaria ministerial, homologando o nome daquelas entidades que foram aprovadas pela comissão. O Ministro nada mais faz, em nenhum processo eleitoral, nenhum deles. O Ministério interviu em nenhuma forma no processo. Tem sido o mais livre e democrático. O que o Ministro faz é somente homologar um ato que foi aprovado pela comissão ciganada que fazem parte do CONAMA. Até aí o que o Ministério faz é fortalecer o que ele faz, que tem um poder governamental de divulgar um ato que foi processado, que foi iniciado, que foi desparamentado pelas ONG’s. Até ai é uma ligação entre Organização Não Governamental e Governo. Nada mais. Acho que o Regimento constando essas regras já facilita. Uma coisa que vem sendo feita há vinte anos, é que o Ministro do Meio Ambiente baixe uma portaria criando uma comissão eleitoral com base. Nem bases existiam, hoje já podemos dizer que estão no Regimento. Ele fazia de forma que seria a legítima responsável pelo processo das ONG’s. Então, há uma tensão muito, quer dizer, muito legal em termos de aceitação que eu não vejo porque sair da Secretaria Executiva do CONAMA, não vejo por que o Ministro não continuar o que havia feito há vinte anos, uma portaria que é feita utilizando entidades que fazem parte da comissão do CONAMA. E o cadastro hoje é tão válido e importante que todos os órgãos governamentais consideram como referência para Governos e projetos em calcar e engajou um status, porque antes ele não tinha. E no passado tinha até empresa de consultoria que fazia parte do cadastro, tinha organizações para governamentais e hoje, confesso ao Ministro, que o cadastro ainda deve ser copiado por muitos outros Ministérios que não tem cadastro, não tinha jamais, no Ministério da Previdência-Social o valor e organização que o cadastro, que alguns companheiros fazem que são as ONG’s e eles faz em parte da comissão eleitoral. É importante que conste e se esse Regimento for aprovado, acho que há uma aceitação. Se houver alguma recomendação, seria da parte aqui de todos plenamente e unanimemente aceito como está aí regido. 

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

Eu não consigo! Senhores Conselheiros, esse assunto sempre veio me preocupando, a ponto de haver preparado uma proposta de reclusão com uma situação um pouco mais severa para o trabalho das ONG’s e para as eleições em próximo passado. Eu vejo o CONAMA como um usuário do contínuo, como é o Fundo Nacional do Meio Ambiente e até outros órgãos como foi mencionado pelo nobre Conselheiro Herman. Consagrada durante todo esse tempo, nós estaremos em um processo eleitoral baseado no que atualmente já existe, é lógico com as modificações e adaptações que a dinâmica assim o exigem, nós estaremos fazendo mais um investimento na área social e particularmente na área de desenvolvimento das atividades das próprias ONG’s. Ao deixarmos para as próprias ONG’s resolveram o problema das eleições neste país continental, nós estaríamos causando um regresso a uma situação que já causou graves problemas neste conto há vinte anos atrás, no início decisão. Portanto, caso haja qualquer modificação, ela poderia ser para passar o cadastro aos cuidados do Ministério, não sei, aos cuidados do CONAMA. Porque é um cadastro nacional das entidades ambientalistas e não o cadastro nacional das entidades dirigidas ao CONAMA. Assim sendo, este cadastro já serve e poderá servir muito mais para exatamente a consulta de todas as atividades ambientalistas voltadas às Organizações Não Governamentais. Portanto, Senhores Conselheiros, membros da mesa, companheiros das ONG’s, é muito importante que ponderemos com muito cuidado esta colocação dentro do Regimento. Muito obrigado.

Christian Caubet – Representante das Organizações Não Governamentais da Região Sul

A minha questão é mais uma questão de ordem, propriamente, porque eu entendo os motivos e explicações que foram feitos pelas diversos Conselheiros até agora, mas na realidade nós estamos retomando um debate que acabou e fui muitas vezes voto vencido nesse debate, nem por isso eu vou ressuscitar esse debate em torno do resto do Regimento, porque se esse debate diz que foi aprovado em Plenário, então é motivo para rediscutir todo o resto e nunca sairemos dessa discussão. Sr. Presidente, o meu pedido é de considerar que isso foi debatido, as ONG’s perderam algumas coisas, ganharam outras, como todo mundo, e fazem muita questão de mantermos esse artigo quinto como está e proponho que permaneça como está, porque os demais artigos desse Regimento vão permanecer como estão. E que se peça assim, eu peço que seja considerado encerrado esse debate e permaneça esse artigo e passemos à questão da votação que me parece importante. Obrigado.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

É nessa mesma linha, Senhores Conselheiros. Veja, nós já tivemos eleição para os Conselheiros da sociedade civil, a próxima eleição vai ser em 2004 e temos tempo em suficiência para alterar o Regimento e retificar o Regimento naquilo que for necessário, então me parece que, embora altamente relevante reabrir toda a discussão do Regimento,  minha proposta é que a gente vote e promulgue o Regimento exatamente como está. E há supervisões em qualquer lei. Até mesmo na Constituição.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Ok, a mesa vai acatar a questão de ordem e não há necessidade de votação porque já foi votada em Plenário. Por fim, com relação ainda ao Regimento, há uma questão que diz respeito ao artigo 47 que nós também estamos coordenando em manter o texto, mas apenas em termos da avaliação, nós queríamos fazer um ajuste de redação apenas, porque diz o seguinte: a Secretaria Executiva será composta pelo Secretário Executivo do CONAMA e pelo Secretário Executivo do MMA. Herman Benjamim tem a palavra.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

A matéria não exige votação, Sr. Presidente, porque é visivelmente um erro tipográfico, 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Não foi de redação, porque eu não mudo uma vírgula desse Conselho sem que a gente tenha discutido.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Foi nosso, no momento, como diria o intérprete da lei, em vez de dizer MMA, nós dissemos CONAMA, mas o intuito era dizer MMA.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Com a mesma razão o artigo 49, a redação ficaria, a Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente, na sua condição de Secretaria Executiva do CONAMA. Artigo 49 do texto distribuído ontem. Pois é. Mas nós estamos querendo dizer aqui o seguinte, a secretaria executiva. É esse texto que estou sugerindo, estou sugerindo a seguinte redação:  o que existe é a Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente dando apoio logístico. O que nós estamos querendo sugerir... mas a minha redação é a seguinte, na sua condição de Secretaria Executiva do CONAMA concedo tudo o que está no texto. Se estiverem de acordo, aprovado o Regimento. Voltamos agora à questão que ficou pendente com base na exposição do Conselheiro Herman Benjamim, que nos ajudou muito com seu conhecimento jurídico no encaminhamento dessa matéria. Eu entendo que o Conselho ganhou muito com a experiência jurídica do Doutor Herman Benjamim e outros juristas que tem participado conosco nesse debate. E isso, no meu entendimento, foi um dos ganhos do processo na reformulação desse Conselho, e restou para nós decidirmos a pendência correspondente à representação da Sociedade Brasileira de Silvicultura. Então, é esse o tema que nós vamos decidir agora, com base na decisão e no debate do Plenário. Então, pela ordem dos debates, Conselheira Adriana Ramos e depois Conselheiro Leopoldo Brandão, Conselheiro Durval Olivieri e Benjamim.  

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional / ISA 

Sr. Presidente, eu vou ser bem rápida e clara, se a questão que o Doutor Herman coloca é uma questão de princípio, porque constava no Regimento a nominação, eu sugiro a inclusão de um item que conste a representação de uma entidade representativa do setor de preservação florestal. É uma representação que vai ser escolhida.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Eu preferiria setor florestal no sentido amplo, não apenas de implantação. 

Leopoldo Garcia Brandão – Representante da CNC

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Conselheiros, eu não gosto de vir muitas vezes aqui, acho que cansa a todos os colegas, mas nessa matéria eu queria pedir licença para invocar um precedente histórico, no início da discussão, eu fiz várias intervenções e fiz propostas escritas aí nos anais, faz assim sendo seguinte colocação. Num país novo como o nosso, o país tem 113 anos, antes éramos um miserável inquilino, num país novo como o nosso é um país em construção. A política ambiental é uma política que caminha com a vida do país. Trazer representação dos setores produtivos para dentro de um órgão como esse é melhorar a qualidade desse órgão, porque traz a presença da realidade e traz o compromisso de lealdade às decisões aqui, o que tem muita eficácia na hora do cumprimento da Resolução. Eu participo de vários Conselhos, e quando eles decidem sob matéria com a contribuição do setor mais diretamente interessado, essa decisão é muito mais correta. Eu defendi naquela ocasião, na hipótese de 50 membros, eu defendi por escrito a participação de dez representantes diferenciados sem exclusividade de confederações do setor produtivo. Há Conselhos no Brasil, se não me engano o Conselho de Minas Gerais, e aqui nós temos 67% do estado e 8% do setor produtivo, quer dizer, esse Conselho está balanceado. Como o novo Presidente eleito está criando com representação de três partes, o Estado, Sociedade Civil e setores econômicos, tem essa lúcida visão de que o Conselho tem que conter uma participação razoavelmente equilibrada. Espero que na nova administração para qual todos nós estamos torcendo e gerando energias positivas, espero que essa visão contamine o CONAMA e haja maior presença de setor produtivo aqui. Nessa visão, eu tenho uma produção coerente da Sociedade Brasileira de Silvicultura, do Instituto Brasileiro de Siderurgia, se apresenta uma diversificação da presença aqui e ainda assim com 8%.  Nós estamos com pouca participação no setor produtivo e pouca diversificação. Eu trabalho, como sou membro e pessoa física, sou membro de trinta e tantas associações. A Sociedade Brasileira de Silvicultura tem 350 pessoas físicas filiadas, o que é raro nas sociedades do Brasil. E tem outras pessoas empresariais, mas não é diferentemente do que a Conselheira Adriana Ramos colocou, não é uma sociedade de plantações florestais, cuida intensamente e historicamente de florestas nativas e é lógico que o setor de plantação, como outros Governos, está no âmbito de um problema ambiental seríssimo. E ontem insisti aqui que, enquanto não houver atendo dominante mercado com madeira de florestas plantadas, não há força humana que segure o Brasil. O que você está propondo é um absurdo, qual a área do país que gasta isso? Eu cheguei a conclusão que gasta menos de 1% do Brasil. Nós acabaremos com a pressão de demanda, menos de 1% do Brasil, se for feito com responsabilidade ambiental e social, não causa nenhum mal ao Brasil. Então essa contribuição, por exemplo, nenhuma outra no Brasil pode nos trazer.  Sua experiência, depoimento e visão realista da sociedade de Silvicultura. Siderurgia brasileira é um dos setores mais competitivos desse país e está sendo esmagado por uma proibição do Governo norte-americano absurda, porque é de ótima qualidade e baixo custo. Orçamentos de setores importantes da economia que tem implicações ambientais sérias que geram emprego, renda e receita de moeda forte que trazidos para cá só vem melhorar. Quem se arvorar aqui não é bom da idéia, um ser normal não conhece tudo, de modo que sou defensor do aumento da participação do setor produtivo nesse Conselho, diferentemente e independente das seis confederações, aqui estão representando as quatro confederações, mas tem seis no país e vão surgir mais outras. Como disse o Conselheiro, é uma instituição criada há 50 anos atrás e o Brasil hoje é diferente. De modo que sou hoje pessoalmente convencido de que melhorar a qualidade do nosso trabalho é a presença de outros setores para que, trazendo melhora a nossa visão, decisões e trago o compromisso desses setores com cumprimento dessas Resoluções até por conhecê-la e ter certeza que é a Resolução adequada, viável e altamente benéfica ao próprio setor. Toda vez que um setor produtivo se organiza e se normatiza para cumprir suas responsabilidades ambientais, ele ganha. Eu trabalhei numa empresa grande e tive lutas internas muito grandes em matéria ambiental, consegui provar que todos os projetos ambientais davam mais lucro que o investimento feito na empresa. Poluição é desperdício. Toda vez que se organiza atividade para deixar de ser poluidora, eu tenho experiência pessoal de que a melhoraria ambiental é altamente benéfica ao próprio setor que se organiza, e é uma das razões que eu acho que o maior número de setores produtivos é positiva do ponto de vista ambiental e social, e é o que interessa a esse Conselho.  

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Senhores Conselheiros, a primeira parte da nossa discussão aqui é específica, é voltada para uma instituição de classe que tem oferecido uma contribuição valiosa ao Conselho Nacional do Meio Ambiente, o seu poder de articulação e empresarial do país. Coincide que a grande preocupação desse Conselho tem sido sempre de proteger as florestas nativas, conforme apresentou ontem o Doutor Brandão, há 60 e poucos porcento do uso de madeira para energia reativa, celulose, para móveis, esquadrias, estruturas temporais de construção, formas, isso vem de um setor informal das florestas nativas e essa entidade tem esse papel. Se ela pratica nas suas normas técnicas de engenharia florestal plantada, quase uma agricultura florestal e impõe a seus associados ou troca idéias com seus associados sobre normas mais sustentáveis de como ocupar o espaço e ter participação a exemplo de fazendeiros florestais para melhorar economicamente, eu acho que o meu voto tem que ser favorável à permanência dessa associação de classe no nosso meio do CONAMA. O segundo aspecto é que as palavras do Doutor Leopoldo, eu estou ficando com o Ministro, administrador da sua adoção desse conceito de ancião, mas na verdade ele está ficando cada vez mais central, na antiga Roma não é. Mas não necessariamente à idade, e ele nos passa a trazer conceitos específicos e genéricos da maior importância. Eu considero, por exemplo, acima de todos os argumentos válidos sobre uma maior presença do setor produtivo no nosso âmbito quando for possível, de maior validade, porque existe um outro aspecto que está havendo cada vez mais a necessidade, é que o setor público seja também empresarial. Eu vejo nas normas do Ministério da Ciência e Tecnologia, os eixos de desenvolvimento científico e tecnológico que uma das carências que nós temos para desenvolver um país ou região, é a capacidade empreendedora. O termo empreendedorismo às vezes tem repercussões com embaixadas de prataria, mas hoje no mundo presente quer dizer a visão do que o homem pode construir algo para o seu ambiente social, econômico e ecológico.  Ou seja, não é mais a visão que o homem só pode destruir, é que ele pode inventar formas de diminuir sua pressão sobre a tecnologia. Eu acho que essa atração dos empresários associados por diferenças, além das confederações criadas no tempo de Getúlio Vargas que aqui estão bem representadas ou em parte representadas, eu acho válido atrair essas associações, isso já vem sendo feito. Eu estou falando aqui da atração firme dos membros do Conselho, porque essas associações são atraídas pelas Câmaras Técnicas quando o contexto assim indica e próprio ônus indica entidades de classes setoriais para ajudar. Não posso esquecer que a grande dificuldade da Mata Atlântica ter o seu regulamento aprovado, sobretudo da região sul de São Paulo e que o elo de ligação entre aquelas empresas do setor de construção civil e mobiliário, ele trazia antecipadamente as preocupações que não eram impossíveis e muito menos difícil de serem compatibilizadas e passou a enriquecer o nosso estudo e Resolução. Saiu então sem qualquer percal e sem qualquer chance de ser contraposta no poder judiciário e justamente naqueles que poderiam estar prejudicados e conclusivamente à proposta de Doutor Leopoldo. Num futuro devemos atrair para aqui nesse Plenário uma maior participação do setor considerado produtivo e também dos trabalhadores. Acho que nós temos enriquecido nossos argumentos quando temos pessoas que são representantes de quem está lá atuando e produzindo também como trabalhador nos diversos setores da nossa sócio-econômia, que não são mais aqueles configurados do nosso administrável Getúlio na sua época. Estamos a mais de 50 anos depois. 

Conselheiro Não Identificado

Sendo essa a primeira vez que faço uso da palavra na última sessão do CONAMA desse ano, eu gostaria de parabenizá-lo pela condução dos trabalhos durante esses últimos anos e dizer que foi um privilégio ter participado desse Conselho. Quanto ao assunto interno no momento, eu realmente não tenho nada a acrescentar às exposições dos Conselheiros, Doutor Leopoldo e Doutor Durval, e digo que o Ministério da Ciência e Tecnologia e da Agricultura nesse Conselho e também gostaria de ver em futuras mudanças da composição do CONAMA outras entidades do setor florestal aqui representadas. OBrigado.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Hermano Benjamim. Sr. Presidente, eu queria ressaltar mais uma vez que os pontos trazidos pelo Planeta Verde não são casuísticos, mas são de princípios. Nós temos aqui três esferas de preocupação, Senhor Ministro. A primeira é se nos cabe discutir alteração num Regimento ou decreto que foram debatidos amplamente com um CONAMA em sua Plenária trazendo participação da grande maioria dos Conselheiros em um Plenário vazio.  Pelas minhas contas aqui, nós não temos mais do que tinta e poucos Conselheiros e estaremos fazendo uma alteração substancial em matéria que não é de urgência então.  A próxima reunião extraordinária necessária do CONAMA é apenas em março. Por que a pressa em trazer para este Plenário esvaziado, absolutamente esvaziado, a votação e a deliberação de uma matéria que pode ser perfeitamente tratada em outro momento, aí sim com casa cheia. Não porque é novo Governo, porque como o Ministro muito bem disse ontem, ele é Ministro até o último momento de seu mandato, o Presidente é Presidente da República até o último momento do seu mandato. É porque não temos legitimidade aqui e a matéria não é de urgência então. Segundo, a nossa preocupação é também com princípios, mais uma vez , porque pensam que não cabe à nomeação específica de nenhuma entidade da sociedade civil em um decreto que regulamenta o CONAMA, porque uma entidade da sociedade civil é uma associação que pode existir hoje e não existir amanhã. Pode ter legitimidade hoje e amanhã não ter nenhuma legitimidade e, no entanto, estar lá em um decreto do Presidente da República com cadeira cativa no Conselho mais importante da República Federativa do Brasil. E terceiro, também questão de princípio, é se nos cabe sofrer desgaste dessa envergadura e dessa dimensão nesse momento. O Planeta Verde não gostaria de decidir essa matéria hoje aqui, exatamente porque se tivermos trinta Conselheiros temos muito, como já disse anteriormente. Isso cria um desgaste político de tema de legitimidade num tema que pode esperar até a nossa Plenária de março, que já está marcada para a nossa Plenária de ontem. 

Alceu Fernandes Molina Júnior - Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Excelentíssimo Ministro, Presidente da Mesa e Conselheiros, boa tarde. Eu gostaria de deixar só uma contribuição no que se refere à questão no plano das idéias, que eu acho que no momento seria importante menos aqui. É fácil o que o Conselheiro Herman bem disse, que as coisas estão postas e esse pleno já se pronunciou sobre essa questão, e entendo que não e o motivo para a gente criar algum tipo de obstáculo, mas me preocupo com as coisas vindouras desse Conselho, com a representatividade do que está na sociedade civil organizada, o que num quesito específico no plano das idéias. Também não estou aqui para nominar essa ou aquela entidade, mas eu entendo que esse Conselho deve, a partir do início da próxima gestão, que fique sinalizado nesse Plenário que ele, por um mecanismo próprio da Resolução, crie sistemáticas de apontar quem deva participar. Que ele crie quesitos e indicativos, quais seriam indicativos e quesitos e que essas entidades que venham a preencher esses quesitos possam pleitear por uma comissão eleitoral também votada aqui. Acompanhe lá essa eleição e depois esse Plenário homologue aquela participação legitimamente aferida. Eu digo isso em nome de uma cautela que esse Plenário tenha que ter em função de que, quando da sua representação dessa entidade, se outras que deveriam estar ocupando não possam questionar este Plenário. Por isso eu acho que esse Plenário deveria ficar plenamente esclarecido e diante do exposto, deixar isso de forma bem clara. Que a próxima gestão tenha no seu início uma preocupação de dirimir essa questão, mas de uma maneira pensada que não traga e não interne se é entidade A, B ou C denominada. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Nós temos duas questões que gostaríamos de submeter à decisão do Plenário: uma postulação de Sociedade Brasileira de Silvicultura permaneça como membro comum dos Conselheiros e uma outra proposta especificamente que seja um representante do setor florestal e eu indago, a mesa está decidindo colocar em votação. Bom, então OK. Tem em processo especial mínimo que está em votação. Nós queremos saber e vamos decidir em Plenário, se o Plenário deseja votar essa matéria ainda nessa sessão.  Aqueles que desejaram votar, queiram se manifestar exibindo seus cartões. Vinte e seis desejam votar. Os que não desejam votar a matéria. Nove não desejam votar. Por conseguinte, abstenção. Duas abstenções. Então o Plenário deseja que a matéria seja decidida aqui, então o que nós vamos decidir agora é se mantém nominalmente a Sociedade Brasileira de Silvicultura ou se um representante do setor florestal. Para fazer uma aproximação, pois não. Conselheira Adriana Ramos.  

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional/ ISA 

Apenas para lembrar que quando foi feita a mudança do Regimento, a saída das entidades que estavam nominadas representou o aumento, o retorno do ITEB que este ou a Sociedade Brasileira de Silvicultura aplica que teria apenas uma representação, e não duas. Uma proposta eu acho que tem que ser vinculada à outra, tendo em vista que as duas representações foram feitas para contornar a retirada do inciso da Sociedade Brasileira de Silvicultura.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Bom, então nós temos uma questão nova que não foi colocada na discussão. Então, primeira questão que nós vamos decidir aqui: a inclusão, e indago se a Sociedade Brasileira de Silvicultura aceita a tese de um representante do setor florestal. Aceita a tese? Então, vamos fazer duas votações. Uma para incluir a sociedade brasileira e outra... o Doutor Herman Benjamim está pautando a reunião. Vou seguir sua recomendação. Se nós vamos retirar para especificar uma representação do setor florestal. OK? Pois não, Conselheiro Leopoldo.

Leopoldo Garcia Brandão – Representante da CNC

Senhor Presidente, já existem organizações produtivas nesse CONAMA que não estão encaixadas nas quatro confederações. A Associação Brasileira de Engenharia Sanitária.  Porque a silvicultura não entra na mesma lista que entrou, porque não mexeria nas confederações.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Doutor Leopoldo fez um encaminhamento. Vamos votar, por gentileza. O que nós vamos votar? Retirar um membro do Conselho Nacional de Agricultura para assegurar uma representação ao setor florestal especificamente. Está claro o que vamos votar? Está claro para a votação? Os que estejam a favor queiram se manifestar exibindo seus cartões. Olha, gente, estou deixando claro, estamos tirando um da agricultura para dar um para o setor florestal. Quarenta e dois votos. Contrariamente. Um contrário. Abstenção? Eu gostaria de indagar se a Confederação Nacional da Agricultura está no Plenário. Não está. Decidida a matéria. Em seguida, eu gostaria de registrar que a mesa com o número regimental em pedido de criação de um grupo de trabalho, e eu vou ler.  Considerando a importância dos recursos orientados de compensação ambiental do licenciamento para proteção do Meio Ambiente, solicitam para discutir e propor solução e estabelecendo inquérito para planejamento por parte dos órgãos ambientais responsáveis pelo licenciamento no âmbito federal. Como se trata de um grupo de trabalho que será submetido futuramente à decisões, eu não vejo.

Conselheiro Não Identificado

Eu gostaria que não fosse tratado só no plano federal de todos, porque todos nós, e que o grupo não tratasse só do federal, tratasse de todos.  

Conselheiro Não Identificado

Conselheiro, sou signatário dessa proposta, eu gostaria de fazer uma pequena retificação, depois que a lei foi editada, não se trata mais de recurso de compensação, são recursos de apoio obrigatório de unidades de conservação. Essa é uma sutileza importante, porque na discussão da aplicação desses recursos, nós temos muitas vezes tido empreendedores da comunidade do entorno das atividades instaladas, como é compensação, a aplicação tem que ser perto da indústria, termoelétrica. Como a nova legislação diz que é apoio obrigatório, a diretriz e prioridade sobre a aplicação desses recursos devem observar a estratégia nacional ou estadual de implementação das unidades de conservação e não a vizinhança com o empreendimento. É uma sutileza importante no texto que eu gostaria de propor a modificação. E em segundo, quero dizer que nós entendemos que ao CONAMA cabe estabelecer um grupo de trabalho para determinar os eixos para aplicação no âmbito federal. Porque os sistemas estaduais e unidades de conservação estaduais estão vinculados aos sistemas estaduais, me parece que nós devemos replicar no âmbito dos Conselhos Estaduais, que não seria adequado pela diversidade brasileira que nós estabelecemos, uma centralização dentro do CONAMA para discussão dos critérios, porque pode haver variação dos critérios estabelecidos de acordo com a diversidade regional e própria dinâmica dos Conselhos.  Como nós temos um sistema que se articula, me parece que a discussão estadual deve ser remetida aos CONAMA’s e não ficar localizada no CONAMA.  

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 

No meu ponto de vista, ele está restringindo, ele é um Conselho Nacional de Meio Ambiente e, portanto, o conjunto de critérios deve valer também para o plano estadual, por isso é um sistema. O argumento de que ele não tem anuência sobre os sistemas estaduais, a gente está simplesmente podando o CONAMA em 95%, eu diria. A gente precisa tratar compensação no âmbito geral do sistema, não só federal. 

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Mais uma vez, começa a aparecer com esses conceitos de pensamento duplo e, olhando por um lado, eu tendo a concordar com o Presidente do IBAMA. E, por outro, com o meu companheiro, mas dentro do próprio sistema concebido pelos SISNAM, essa questão, na verdade, tendendo a ser Luis Inácio Lula da Silva, elas terão milhões de efetividades e eficiências, eficácias, se forem resolvidas por normas Luis Inácio Lula da Silva, então eu queria dar um reforço a essa sugestão de que primariamente o nosso grupo de trabalho estude a norma num conceito voltado para o licenciamento para a União e, certamente, os Estados irão aprender com isso e os Estados verão suas normas. Numa escala mais adiantada, se houver, digamos assim, problemas na condição disso pelos Estados, então o CONAMA tem competência para fazer uma norma geral, incluindo os Estados e Município. Mas eu acho que deve sim, em primeira instância, trabalhar a nova ao nível da União. Minha opinião. Obrigado.

Ieda Maria Neiva Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes

Eu também sou a favor dessa proposta e tenho a mesma aposentadoria do Presidente do IBAMA. Muitas vezes, uma obra quando ela corta mais de um estado, você também tem que discutir esses critérios de compensação, então eu acho que seria muito importante que a gente pudesse estabelecer normas gerais e que essas normas gerais os órgãos estaduais e municipais também, eu acho que ficaria uma coisa mais democrática dentro de uma linha mais clara e transparente. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Continua em discussão. Vou colocar a matéria em votação. Nós temos duas questões, a proposta original à mesa e vou ler novamente. Considerando a importância dos recursos oriundos da compensação ambiental ou licenciamento para proteção do Meio Ambiente, os Conselheiros que este assinam solicitam a Vossa Excelência um grupo de trabalho para discutir e propor Resolução, estabelecendo critério para rés opção, planejamento por parte dos órgãos ambientais responsáveis pelo licenciamento no âmbito federal. É isso no âmbito federal e sem no âmbito federal com discussão. Eu indago se a gente pode obter aqui uma Resolução de entendimento sim, uma redação que significa a lei.  Deixando claro aqui à Secretaria Executiva que isso tem que ser considerado.  

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Bem, me desculpe, minha letra é realmente horrível, até eu mesma não entendo às vezes, mas dá para entender o que foi lido aí. Eu solicitei o presente dos que assinaram a Moção, a solicitação, conversando quanto à questão do âmbito federal, porque realmente nenhuma questão fria disso aqui, um cavalo de batalha, e quero expressar que também concordo com o Presidente do IBAMA, mesmo porque isso tem sido a polêmica dentro do Conselho, não pode estabelecer prazo, dentro da observação do Ministério do Transporte foi realmente interessante, porque tem licenciamento em Estados que eu acredito que os Estados possam até aprimorar, se nós colocamos o que é um sistema que é lógico que o CONAMA possa estabelecer normas gerais que possuam um aval de batalha. Só queria terminar, seu Ministro , só um minutinho, o que nos levou a fazer essa proposta a gente só ouve o como é que está sendo picado, etc e tal. Só financia, nós já estávamos demorando no sentido de realmente trazer um mais dessa importância ao CONAMA, porque ele envolve as questões ambientais, que contribui. Ele tem que ter o direito de participar de um Plenário que legitima, porque tem normas e também tenha retorno ao que se refere à aplicação desses recursos, nós temos que ter uma política justa, se é que há separação entre o setor ambiental e privado. Obrigado.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Só lembrando o que nós estamos propondo, não estamos?

Conselheiro Não Identificado

Não, eu estou tentando diagnosticar com as questões que surgiram. Nós, no Rio Grande do Sul, já temos uma Resolução que disciplina isso, no momento em que se deve apresentar essa proposta, às prioridades, uma coisa que é peculiar do Rio Grande do Sul, nós assumimos o Governo com cerca de vinte unidades de conservação, a maior parte na década de 70 e nenhuma delas implementada, efetivamente implementada.  E nós tivemos uma Resolução lá no Rio Grande do Sul, que a prioridade desses recursos é para consolidações existentes, porque nós tiramos uma diretriz objetiva que é salvo exceções não criar normas e trabalhar pela consolidação das existentes. Uma norma dessas dificilmente se aplicaria em termos nacionais, então nós tínhamos que fazer um diagnóstico que tem o primeiro propósito que orienta aqui a Moção, sobretudo trazida pelas ONG’s, que é a criação de mecanismos e diagnósticos sobre a aplicação dos recursos na esfera federal. Aliás, nós temos vários empreendimentos que tem percentual destinado para reunir e percentual destinado licenciado pelo IBAMA ou Estados, o que é uma boa, dentro da idéia de um cisto é uma boa medida. Obviamente que o CONAMA  pode estabelecer diretrizes, mas o nível de diretrizes que o CONAMA pode estabelecer para o âmbito federal é mais detalhado que ele deve estabelecer para os Estados. Se ele estabelecer um nível muito detalhado para os Estados, vai ser impossível de aplicar. É claro que existe uma preocupação de todos nós em relação a isso, que vigiar a sociedade, fiscalizar se de fato esse dinheiro que é obrigatório para aplicação em unidades de conservação de uso indireto está sendo efetivamente sendo aplicado nisso.  Porque isso é um bom dinheiro, muitas vezes necessário para outras áreas do setor ambiental, mas a lei proíbe que seja aplicado em outras áreas, por isso essa retirada do termo compensação auxilia muito, porque compensação ambiental cita que nós vamos ter várias e vão ter medidas de compensação, algumas inclusive financeiras, e medidas de compensação podem ser utilizadas para outros fins, mas esta lei agravou especificamente. Aliás, pode ser um grande caminho para estruturação efetiva no país.  Nós no Rio Grande do Sul, inclusive, temos na própria Resolução como diretriz política, sempre reservado de 15 a 20% dos recursos para apoiar a criação de um municipal, porque também incentivar os Municípios a criar o excesso. A nossa preocupação sobre isso é porque existe um foco diferente, que nós teremos que ver na função do grupo de trabalho isso, que o nível de detalhamento de diretrizes federais pode ser um nível maior, inclusive porque nós temos que ter o IBAMA na mesa para discutir e pela fala do Rômulo há interesse do IBAMA nesse sentido, e vamos ter que também, se a gente ampliar de estabelecer diretrizes para os estaduais e municipais, porque aí se é para pegar os SISNAM, a gente tem que pegar três inversos, e já temos os municipais. E isso deve crescer, nós temos que ver na função do grupo de trabalho uma forma de resolver esse nível de detalhamento. Porque nós, eu acredito que o detalhadamente mais objetivo da estratégia estadual dos sistemas estaduais deve ser resolvido no Tocantins dos CONAMAS, uma padronização no âmbito Luis Inácio Lula da Silva. Inclusive, eu consulto o Rômulo como nós poderíamos resolver, essa é a única sutileza que nós temos aí na discussão.  

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 

Eu acho que a gente tem uma expectativa convergente e gostaria de usar os mesmos argumentos para fortalecer a necessidade de que o CONAMA tratasse do todo, porque os detalhes vão ser resolvidos também no plano do IBAMA. Assim como os Estados têm as peculiaridades, o IBAMA tem as suas e que mantém sua autonomia no processo de definição. Todas essas preocupações com relação a definir, há uma constante nossa, o que há concretamente é um nível de capacidade para implementação dos recursos e aí precisamos discutir mecanismos de como fazer. No plano, essa semana a câmara de compensação, conforme o decreto estabelece e tem um grupo de trabalho já discutindo esse assunto, e acho que se a gente soubesse disso anteriormente, uma explanação geral de onde e como os recursos estão sendo gastos e concordo amplamente com o seu argumento, essa constância é um recurso que não passa no orçamento geral da União, não tem a transparência desejada, esses recursos tem que ter a mesma transparência desejada. Eu insisto que acho que o CONAMA tem que tratar que sejam aplicadas conforme o sistema, senão está assumindo um papel que é do IBAMA , ao foco da administração federal e ele é nacional.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Acho que todas as ponderações aqui são pertinentes. Como acho que essas ponderações devem ser do grupo de trabalho, eu gostaria de obter do Plenário consultando se estão de acordo, exibindo seus cartões. Quarenta e cinco votos, nenhum voto contrário. Abstenção? Uma abstenção. Aprovado. Bom, para a gente caminhar para a conclusão e terminar nossa conclusão ainda agora antes do almoço, eu queria comunicar ao Plenário que a mesa recebeu a decisão da câmara de assuntos jurídicos em respeito de avaliação que foram realizadas e eu queria pedir que o Doutor Rômulo fizesse uma exposição, que a Câmara tem poder terminativo e está comandando ao Plenário a decisão que já foi tomada. Na realidade, nós estamos sugerindo a questão onde esse colegiado delegou competência para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do julgamento dos recursos. Nós temos aqui cerca de 31 autos de infração e gostaríamos de propor que isso fosse considerado pelo colegiado como conhecido e a luz da Resolução do número 24. Parte dos recursos, grande parte dos recursos foi dado provimento aos recursos, não tem um ou outro caso que se propõe à conversão da multa em outras utilidades, mas na grande maioria foi provimento do recurso e minha proposição é que a gente trate isso de forma globalizada. Acho mais interessante, ou nós tratamos de forma global e projetamos e comentamos, vamos relutar rapidamente quem é o interessado e quem fez a análise pela Comissão de Assuntos Jurídicos.  

Conselheiro Não Identificado

Eu não gostaria, sinceramente, que essa matéria que é tratada fosse tratada em bloco. Eu gostaria, se possível, se o Doutor Rômulo não vai levar mais do que 15 minutos, o Doutor Rômulo pelo menos mencionasse os casos onde o recurso foi provido.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 

Nós temos um caso que houve pedido de vistas pela Organização Não Governamental da Região Sudeste por promover processo número nove, o número quatorze, o interessado é Costa Sul Pescados ltda. e a decisão foi extinção da penalidade visto decisão judicial neste sentido. Nos outros todos, a proposta foi pelo provimento do recurso.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Mais alguma questão? Só lembrando que a Resolução desapropriar Plenário atribuiu à Comissão e Câmara de Assuntos Jurídicos poder terminativo para examinar os recursos e os recursos tem que ser trazidos aqui para conhecimento, e é isso que nós estamos fazendo. Agora gostaria de iniciar a parte final de assuntos gerais. Queria, antes de dar a palavra usar esse momento para agradecer a oportunidade que eu tive de conviver com esse Conselho nos últimos quatro anos, primeiro como Secretário Executivo na administração do Ministro Sarney Filho e no final como titular, e gostaria de dizer que foi uma experiência extraordinária necessária para mim, onde exercer as minhas atividades profissionais aqui, pude aprender muito com esse Conselho aqui ao longo desses anos e seguramente saio da aqui enriquecido com as experiências que representou esse Conselho como logos da negociação, da gestão de conflitos da formalização de políticas e, sobretudo, sobre sua capacidade extremamente democrática de exercer o poder normativo da República Federativa Brasileira em relação à gestão do Meio Ambiente, quero agradecer sobre tudo a cooperação que tive de todos os Conselheiros ao longo de quatro anos, os que estão na vigência de seu mandato, aqueles que já se retiraram por alguma razão, quero me desculpar por eventuais falhas que tenha cometido na condução dos trabalhos desse Conselho e desejar que o Conselho possa continuar contribuindo de maneira decisiva como tem feito aqui com o mesmo empenho, com a mesma competência, na próxima administração do Governo Lula e do Ministro ou da ministra que me suceder. Muito obrigado.  

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 

Eu disse ainda agora para o Ministro que não ia me expedir e espero que com certeza ele esteja por perto da área ambiental no ano que vem.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Nós temos aqui uma ordem de inscrição. Conselheiro Leopoldo Brandão.

Leopoldo Garcia Brandão – Representante da CNC

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Conselheiros, o Ministro José Carlos de Carvalho me conhece desde que ele era estudante e eu era diretor de uma empresa onde ele estagiou, só posteriormente fui informado por ele. Mas outros que me conhecem há mais tempo me dão o direito de dizer que nunca tive uma convocação bajulatória, mas há momentos que a gente deve deixar o comedimento que pauta a vida da gente e manifestar. Porque esse país, a unânime elite desse país nem sempre nos dá muitas alegrias, mas quando elas nos vêem, acho que é justo que elas comemorem. O país está passando por uma transição que espero que seja positiva e o país todo está gerando energias nesse sentido, mas o afastamento do Ministro do Meio Ambiente nos deixa um sentimento de perda. Ele será anulado pelo sentimento de alegria da nova gestão, mas esse sentimento de perda não é triste, é um sentimento de alegria que, apesar da elite em geral e especialmente a elite brasileira, não Ministros, o meu então saíssem, há muitas pessoas nessa elite que merecem o meu maior respeito do cidadão pai e avô.  Eu quero dizer ao José Carlos de Carvalho que ele sai do Ministério do Meio Ambiente com nosso respeito, nosso agradecimento e o nosso agradecimento de cidadãos brasileiros, a contribuição que ele deu que não mudou sua linha de vida, a contribuição da idoneidade do respeito, foi uma contribuição que também tem o efeito didático. Ela nos ajudou a nós que estamos nessa ala a fortalecer a esperança que essa ala cresça e aqueles que estão um pouco desatentos de verificar que essa linha que convém ao Brasil e convém ao espírito de fraternidade do Brasil queria dizer fraternalmente ao Ministro que nós desejamos muitas felicidades para ele e sua família, e que ele que é um jovem para mim, ele tenha longos anos de contribuição para a vida pública brasileira. O Brasil não pode prescindir de homens como Ministro do Meio Ambiente José Carlos de Carvalho. Não pode. Nós não temos, sei que ele nem é afiliado a partido nenhum como também não sou, mas o problema é de Brasil. O Brasil precisa somar com muito empenho aquelas pessoas que são capazes de somar, e o José Carlos de Carvalho é uma pessoa que soma sempre e nunca o vi empenhado em atividades que não fossem de construção de soma, nós estamos num país de 113 anos só. Precisa de construção e soma, nós não podemos perder nenhuma energia reativa que possa somar e construir. Queria dizer a ele, volto ao ano passado como cidadão pai e avô que sou muito grato a ele, esperançoso que o país possa continuar se beneficiando da sua contribuição na vida pública e que ele receba todo tipo de sorte e bênçãos que ele merece. Formulamos com muita leveza, se o Plenário me permitindo um exercício para que pratiquem o exercício físico todo dia para morrer, que de pé o aplaudíssemos com uma salva de palmas.  

Francisco Rodrigues Soares - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/FURPA

Sr. Presidente, neste final de período de reunião do CONAMA, eu quero apresentar aqui duas colocações. Primeiro, com relação a um assunto interessante que seria, no caso, através do apoio do Ministério da Defesa, do Ministério da Aeronáutica, com relação à questão da vigilância, com relação à queimada e desmatamento que o Ministério da Aeronáutica, com apoio talvez do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA, comece a valorizar ou cobrar um pouco mais da avaliação comercial brasileira, através dos pilotos que viajam esse país todo e, segundo conversa que eu tive com negligência, assim o departamento de aeronáutico não está levando aquelas informações que eles tem com relação à queimada ou desmatamento. Eu pediria que o IBAMA ou o próprio Ministério da Defesa ou através da Aeronáutica, que formalizasse com as associações de pilotos da área comercial brasileira. Com certeza, eles iriam contribuir passando informações no período que eles fazem e observam bastante. Só que não está levando esses dados para o Ministério e IBAMA que todo dia acontece, que valoriza e cria um formulário próprio que informe sobre esse tipo de queimada. O segundo ponto, Ministro, nós encontramos um Representante de Organização Não Governamental do Nordeste e ao mesmo tempo de vários movimentos ambientalistas. Deixar paciente que nós de Organização Não Governamental que sempre criticamos atos do Governo, nós que apresentamos críticas construtivas, temos também no encerramento de um trabalho deixar a paciente do nosso reconhecimento ao Senhor Ministro José Carlos Carvalho, visto por nós sempre como técnico. Não vimos o Ministro José Carlos Carvalho como um representante governamental, vimos mais como técnico por estar sempre apresentando propostas técnicas, e então Senhor Ministro fica o nosso reconhecimento, de que passou por aqui, por esse Plenário do CONAMA, eu acredito, pela primeira vez, um Ministro técnico durante todo o tempo que nós já passamos aqui pelo CONAMA. São nossas observações, é a primeira vez que nós estamos vendo que acompanha as discussões opinando de forma técnica, coerente e responsável. O nosso reconhecimento pelas ONG’s do nordeste e, em particular, não tendo o aval ainda do nosso companheiro Solón, mas em grande parte das ONG’s, por ele também, nosso grato reconhecimento pelo seu trabalho prestado, essa parte. Que seus conhecimentos sejam ainda dedicados à causa ambiental do país.

Ieda Maria Neiva Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes

Descobri que sentar perto de Organização Não Governamental faz com que a gente fale mais do o que normalmente. Verdade, seriam palavras de despedida e agradecimento, sou Conselheira do CONAMA há sete anos, sou uma técnica oriunda do IBAMA e há sete anos fui para o Ministério dos Transportes e confesso que encontrei vários pepinos, hidrovias, obras sem licenciamento ambiental na Amazônia, e agradeço ao CONAMA todo esse processo de democratização que a gente viveu internamente no Ministério e que possibilitou hoje a gente ter uma política ambiental para o setor de transportes, onde a gente tem ONG’s e Ministério Público, todo dentro da mesma sala de aula estabelecendo um sistema de gestão ambiental integrado e é também uma forma de agradecimento que eu gostaria de convidar a todos vocês para o dia doze de dezembro agora para a primeira reunião do grupo de trabalho da Câmara Técnica de transportes que vai discutir uma proposta de Resolução específica para o licenciamento, o que acho que seria de extrema importância que a gente tivesse a participação de todo mundo lá, pelo menos emblematicamente, dando início a esse novo momento do Ministério. Muito obrigada.  

Celso Castilho de Souza – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais 

Senhores Conselheiros, Senhor Ministro José Carlos Carvalho. Ministro metade mineiro e metade capixaba, mas acima de tudo um grande brasileiro. Eu gostaria de cumprimentá-lo num momento que o Ministro se despede e eu também esteja me despedindo, mas não poderia deixar de dar um depoimento que acho que, para esse Plenário, se algumas ações do Governo de estado que nós enfrentamos ao longo de todos esses anos na área ambiental nós tivemos algum sucesso, ela foi fruto principalmente do apoio da parceria do José Carlos Carvalho. O Estado de Minas Gerais, nesse momento gostaria de, ao desejar o sucesso que a vida profissional validou a partir de alguns dias que a todo e qualquer momento se expôs a ajudar o Estado de Minas Gerais e queria dizer que a convivência que foi curta aqui é muito longa, porque já nos conhecemos desde quando eu presidi uma empresa florestal da Varig e você dirigente do Instituto Estadual de Floresta, com a transparência que pode ser demonstrada ao longo de toda a vivência e convivência que tivemos nesse Plenário. Te desejo, em nome do Estado de Minas Gerais, sucesso nas novas tarefas que com certeza lhe virão. Muito obrigado.  

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional/ ISA 

Obrigada, Sr. Presidente. Bom, eu não vou fazer deferências visto as que já foram feitas, até porque espero que voltemos a nos encontrar nesse Plenário no próximo ano. Acredito que o CONAMA teve sem dúvida nenhuma e que isso se deve à amostra na sua gestão na Secretaria Executiva. Na verdade, eu gostaria, para que na próxima reunião seja requisitado ao IBAMA trazer ao conhecimento desse Plenário os processos de discussões internas acerca da regulamentação que, por ventura, estejam sendo feitas, regulamento de parques no âmbito do instituto seria interessante que o Conselho tomasse conhecimento. Obrigado.  

Alexandrina Saldanha Sobreira de Moura – Representante do Governo Estado de Pernambuco

Boa tarde, Senhor Ministro, em nome de quem eu cumprimento todos os membros, Senhores Conselheiros, ninguém falará em nome da ABEMA, de modo que eu trago aqui três questões que gostaria de já encaminha-las rapidamente, a primeira diz respeito à uma Resolução dos Resíduos da Engenharia Civil de cinco de julho de 2002. Nós temos aqui uma dificuldade em relação a resíduos que estão classificados aqui como sendo resíduos que não podem ser utilizados, não sei, serem reciclados. Como Pernambuco tem o maior da América Latina, nós estamos tendo dificuldade e trago então aqui o pedido de revisão da classificação dentro dessa Resolução. Esse é o primeiro assunto.  O segundo, eu gostaria também de dizer e chamar a atenção de todos os Conselheiros para a Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente. Eu tive acesso ao relatório de um mineiro, os mineiros são muito competentes e esse em particular é um relatório que interessa ao CONAMA, porque fala sobre análise econômica da aplicabilidade das decisões do CONAMA e adequação dos modelos dentro desses modelos econômicos nos Estados. Então, eu acho que essa é uma contra-reforma agrária que talvez a gente nem tenha percebido a importância que tem para o próprio Conselho e também para os Estados. A terceira coisa é um agradecimento e aí direito só ao Ministro, mas também ao Doutor Zé Pedro, como Secretário da Biodiversidade que finalmente depois de uma luta muito grande foi aprovado um projeto de que beneficiou sem ar do brasileiro um projeto com recurso e vão finalizar os projetos de áreas prioritárias que foram definidas como houve outros seminários por região. Então, esse é um trabalho que tem uma consciência muito clara, o seminário não ficou no papel, a batalha por esses recursos a gente realmente tem que reconhecer e agradecer ao Ministro e ao Doutor Zé Pedro, porque esses recursos estão na área de biodiversidade no plano nacional de floresta. Essa é uma questão muito importante que se associa à outra que é um outro agradecimento que teve incluído agora e vai ser apresentado ainda, e o Ministério entendeu que era importante utilizar a mesma metodologia para a caatinga. Já tinha conversado com os colegas no nordeste, porque acho que a caatinga agora é muitas vezes tida como bioma de segunda categoria, o que não é. Foi finalmente reconhecida nessas duas ações e agradecem em nome da ABEMA e do Conselho Nacional da Biosfera da Caatinga, do qual sou Presidente. Muito obrigado.

Virgílio Moreira Filho – Representante da Confederação Nacional da Indústria CNI/FIEP     

Primeiramente, querendo usar as palavras aqui do Conselheiro Leopoldo Brandão sobre suas qualidades e condução, primeiro como secretário executivo do CONAMA e depois como Ministro da República. E quero também dar um testemunho de um feito seu que muito beneficiou a todos nós. Parabenizar o Senhor Ministro José Carlos Carvalho, que sensibilizou o Senhor Ministro da Fazenda, trata-se de um que por diversas vezes demonstrou propostas, com posicionamento oficial do Senhor Ministro. Tal assunto foi resolvido de forma mais que satisfatória, o que vem a mostrar que o termo ecologia anda lado a lado da palavra economia. Eu queria só aproveitar essa intervenção para dizer que nosso propósito de ter uma Câmara de Economia e Meio Ambiente é exatamente para estabelecer um espaço institucional no debate dessa questão. Acho que o Brasil baseado em mecanismos de comando e controle é cada vez mais importante licitar energias na questão da economia ambiental e eu felizmente nesses dez meses tive a oportunidade de ter um intenso diálogo com a equipe econômica, com o Ministro Malan e acho que são fundamentais para iniciar um novo ciclo da política ambiental com ênfase institucional do desenvolvimento sustentável do país, e agora essa decisão, lida pela CNI que está inserida e deve ser apreciada pelo congresso na próxima semana que estabelece o que nós chamamos de PI Verde, que é a isenção, o crédito presumido para indústria principal antiplástico. Nós estamos corrigindo uma extraordinária necessária disfunção tributária da política econômica que fazia com que um artefato de plástico pagasse menos impostos do que na indústria de reciclagem. Nós tínhamos uma situação invertida, estava pagando em media 15% a mais de imposto do que a indústria de matéria-prima virgem e isso hoje é uma matéria resolvida no âmbito da medida provisória secretária, eu mencionei, por isso temos um grupo de trabalho tratando durante esse processo que eu tive um apoio técnico e a consultoria do professor na construção desse encaminhamento e esses instrumentos econômicos estão vazando e nós gostaríamos que esse grupo que nós criamos pudesse ter continuidade nesses trabalhos. 

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Bem, Presidente, eu gostaria de registrar em primeiro lugar os nossos cumprimentos, estender meus cumprimentos ao Ministro e toda equipe de Secretários do Ministério do Meio Ambiente, representada aqui pelo Doutor José Pedro e equipe do IBAMA, e acho que precisamos nessa sessão de encerramento fazer um reconhecimento à equipe do CONAMA, porque nós conseguimos produto e ter uma grande qualidade a partir de um suporte que é um suporte muito complexo e que tem sido prestado de maneira exemplar aqui por todos os trabalhadores aqui do CONAMA, principalmente sua Secretaria Executiva.  Ministro, me sinto contemplado pelas referências que foram feitas aqui, mas há uma questão que foi muito importante e pessoal, que é que nós tenhamos para além de uma concordância prévia, que nós tenhamos um ambiente de interlocução, muita gente tem dificuldade de ouvir e para que haja interlocução é preciso que haja uma via de mão dupla. Uma grande característica sua como Secretário Executivo e como Ministro foi propiciar esse ambiente de locução qualificada foi que nós construímos novos consensos a partir das posições e inclusive de conflitos que iniciaram aqui como conflitos e nos permitiram chegar aqui com amadurecimento. Eu gostaria de registrar aqui a nossa despedida, minha e do Conselheiro do Rio Grande do Sul, nós nos iniciamos aqui nessa gestão do CONAMA como eu iniciei como secretário virtual, nós nos propusemos a fazer uma grande mudança institucional na política ambiental nas relações e encerram a gestão com sentimento de muito dever comprido, porque nós cumprimos todo o programa de Governo e extrapolamos muito mais e deixamos como uma gestão de transe, eu que pretendia deixar, acho que nós deixamos uma grande contribuição e esperamos que tenha continuidade no próximo Governo onde nós também estamos tendo no Rio Grande do Sul uma transe bastante equilibrada e que vai se apoiar a partir das conquistas já feitos. Uma das coisas que nós já fizemos foi realização de concursos públicos uma vez que nós herdamos uma estrutura que tinha sido vitimada, que aprofundou assim sendo mais, de dar conta de demandas e esperamos que não se repitam mais essas experiências que de um lado nos levam a leis cada vez mais horrorosas, mas eu queria, sobretudo fazer uma manifestação como ABEMA e, agradecendo a todos os Conselheiros do CONAMA e Sua Excelência, o Ministro, nós temos aqui vários colegas e tivemos ao longo desses quatro anos um esforço muito grande de colaborar com o Conselho e, particularmente, na gestão atual que completa um ano e meio, que nós vamos estar em janeiro tendo, nós colocamos como meta principal que a ABEMA tivesse uma atuação mais coesa dentro do CONAMA. E nós colocamos isso não como uma atuação mais coesa para defender interesses e nós tenhamos como a nossa função aqui defender interesses dos Estados. Mas nós achamos que a ABEMA tinha uma grande responsabilidade sobre a governabilidade desse Conselho, principalmente depois que ele cresceu, se tornou mais complexo e nós como representamos um terço praticamente desse Conselho, entramos e fizemos todo um trabalho para dentro dessa idéia de garantir governabilidade e ser um meio no Plenário de interlocução entre todos os segmentos que estão aqui representados, nós acreditamos que a gente conseguiu avançar bastante nisso, nós representamos uma diversidade muito grande de orientações políticas nos nossos Governos, que abrangem todo o espectro político brasileiro e nós conseguimos constituir e fazer da ABEMA uma representação dos interesses dos Estados, colocando acima de eventuais diferenças e acho que isso tem uma grande importância para todo o processo que nós tivemos no último período aqui. E, sem dúvida, nenhuma essa construção de diretoria, é uma construção coletiva, nós temos 27 Estados e mais de 40 membros da ABEMA, e essa coesão foi alcançada, sobretudo porque nós conseguimos um processo de consensos entre nós, fez com que nós tivéssemos a representação de interesses e opinião comuns. Nós queremos dizer que nós estamos nos despedindo. Vários secretários aqui onde houve troca de Governo, estão se despedindo, temos uma série de outros secretários que vão permanecer, nós vamos trabalhar para que a próxima diretoria da ABEMA dê continuidade à esse processo, porque nós sabemos que dentro da lógica de fortalecimento do SISNAMA, o papel dos Estados dentro desse Conselho e na implementação das políticas é muito importante e muito importante não só para os Estados como para os Municípios e sociedades brasileiras, e sobretudo é muito importante para quem coordena esse sistema, que é o Ministério do Meio Ambiente e Governo Federal. Nós queremos aqui deixar nossa homenagem ao Ministro, como homem de diálogo e uma sutileza em relação ao Soares, embora o nosso Ministro seja um quadro de origem técnica, eu acho que o nosso Ministro se revelou um grande quadro político, não só pela condução das políticas aqui no Brasil, como também pela importante participação que teve nas conferências internacionais sobretudo em Joanesburgo, acompanhando e discutindo, graças à interferência do Ministro, discutindo e construindo conjuntamente às posições brasileiras e isso só se faz, se nós tivermos quadros políticos capacitados e aí a gente precisa qualificar o conceito de político, porque a gente acostuma associar o político a elementos negativos, e se eles tiveram um suporte técnico, como é o caso do Ministro José Carlos e de vários aqui nesse executivo, certamente será um avanço porque o fortalecimento do setor ambiental no Brasil é sobretudo um processo político de conquista de espaço político e, portanto, nós nunca podemos perder essa dimensão, porque inclusive ele tem uma importância muito significativa. Porque de todos os Conselhos Federais é o mais forte e atuante, o mais efetivo de todas as áreas e temos como responsabilidade fazer com que se tenha continuidade desse processo na próxima, justamente. Queremos, ao mesmo tempo, cumprimentar a equipe do Ministério e do CONAMA por permitir que nós tivéssemos a oportunidade de avançar e deixar aqui o nosso agradecimento e despedida de todos os membros da ABEMA e membros estaduais representados a todos os membros do CONAMA, com quem nós divergimos bastante e negociamos muito, mas acho que sobretudo nós construímos muito. Consensos que dão muita legitimidade social para tudo aquilo que nós decidimos aqui ao longo desses últimos anos. Obrigado.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Muito obrigado, agradeço as palavras do Secretário e quero dizer que estou entre aqueles que torce arduamente para que ele possa ser um dos fiadores dessa entidade no próximo Governo. Pela ordem, Conselheiro Paulo Nogueira Neto. 

Paulo Nogueira Neto - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República / Associação de Defesa do Meio Ambiente  

O Conselheiro Leopoldo Brandão transmitiu muito bem todos os nossos sentimentos, e quero de minha parte dizer que o admiro profundamente e continuaremos a colaborar pelos anos afora, sempre com todo respeito e administração. E quero também trazer os cumprimentos de algumas entidades não governamentais as quais pertenço, como a S.O.S Mata Atlântica, a do Brasil em defesa do Meio Ambiente de São Paulo. Quero também salientar todo o trabalho que nós devemos aqui em defesa do nosso Meio Ambiente, feito pelo José Pedro de Oliveira Costa, o Secretário da Biodiversidade que foi incansável na luta a favor do aumento das nossas áreas e unidades de conservação.  Quero também dizer, aproveitando a presença do Rômulo Mello, dizer que nós somos testemunhas de que ele tem feito o melhor para resolver todos os problemas que estão ativos lá. E quero também dizer que a Secretaria Executiva do Conselho sempre nos tange com a maior atenção e merece nossos agradecimentos. E quero aqui trazer um apelo de última hora dizendo o seguinte, eu fiz parte de uma comissão nomeada para estudar a situação da araucária vendo aonde seria possível, o que seria possível fazer para conservação da araucária e constatamos que a araucária como ecossistema está no fim, não como espécie, mas como ecossistema está no fim, e em Santa Catarina conseguimos apenas localizar uma meia dúzia de bosques relativamente pequenos que ainda sobrevivem lá. Posso também dizer uma coisa relativamente importante. Neste momento em que estamos aqui falando, pelo menos uma grande parte deles está sendo cortada. As araucárias estão sendo destruídas e cortadas, não vou dizer destruídas, porque elas são aproveitadas para a serraria, estão aparecendo. Então, eu quero fazer um apelo, diria mesmo um apelo dramático, para que em caráter de emergência o atual Governo, mesmo em espero de um novo Governo que inicialmente terá muitos problemas para cuidar e não vai ser fácil cuidar desse problema de araucária, que nós todos aqui presentes sabemos que é um dos problemas principais do Brasil que necessitam de uma solução em imediato. Em caráter de emergência, sendo constituídos nesses últimos bosques estações ecológicas, porque estação ecológica é uma das únicas unidades de conservação que pode ser feita imediatamente, sem perda de tempo. Então, nesse caso, essas estações economia locais nós salvaremos esse Bosque de araucárias que estão sendo nesse momento destruídos. Muito obrigado. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Agradecemos a palavra do Doutor Paulo e, sobretudo registramos sua sugestão que naturalmente será o nosso considerado.  

ALMT. Ibsen de Gusmão Câmara  – Representante da Fundação Brasileira Para a Conservação da Natureza – FBCN

A Fundação Brasileira para Conservação da Natureza, que é a mais antiga Organização Não Governamental Ambientalista do Brasil de âmbito nacional, já com 44 anos de existência. Sr. Presidente, eu procuro poupar o tempo e pianos dos Conselheiros, falando apenas os responsáveis, mas há momentos em que isso tem que ser feito. Eu apoio totalmente, então assisto casualmente as palavras do Conselheiro Leopoldo, mas queria destacar aqui um aspecto especial da sua administração, que foi o aumento considerável das unidades de conservação deste país, no período governamental viu maior extensão de áreas protegidas criadas. E isto é uma coisa de importância fundamental que somente gerações futuras poderão julgar na medida do seu verdadeiro mérito. Não há nada mais definitivo, não há agressão maior que a humanidade possa fazer do que a eliminação de espécies e somente com a criação de unidades de conservação, grandes, bem situadas é que nós podemos garantir que a continuidade da evolução permaneça nesse planeta. Então, eu gostaria, antes de encerrar a minha fala, ressaltar este ponto e reafirmar a importância que teve a sua administração que é a preferência da continuidade da vida no nosso planeta, e isso também é extensivo ao Secretário José Pedro de Oliveira Costa, que foi um auxiliar dedicado.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Eu agradeço as palavras do Almirante Ibsen, nós temos convivido muitos anos em favor das áreas protegidas. Ele conhece minhas convicções e, inclusive, quero aproveitar para convidar esse Plenário, que espero me despedir do cargo numa solenidade dia 13 às doze horas no Palácio do Planalto, quando estaremos instalando o comitê da Bacia do Rio São Francisco e criando doze novas áreas.  

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – Representante dos Governos Municipais de Âmbito Nacional ANAMMA / ES

Eu vou fazer aqui uma fala em nome da nossa entidade a ANAMMA, dos Municípios brasileiros, mas nós não poderíamos deixar nesse momento de agradecer em nome da nossa entidade, em primeiro lugar, o Governo do nosso Presidente Fernando Henrique Cardoso, que apesar de vinte anos de CONAMA, dezesseis anos de organização nossa do CONAMA, só agora já da década de noventa, conseguimos entrar, participar e estarmos aqui falando, graças ao entendimento desse Governo e é importante que a gente diga que a nossa entidade é absolutamente pura e partidária, e nós inclusive somos de um partido que foi de oposição ao Governo atual, mas temos que reconhecer que foi graças a esse Governo que nós estamos aqui. A primeira observação que eu gostaria de fazer, e primeiro com uma vaga apenas no final da década de noventa e mais recentemente já com seis vagas, os Municípios fora as duas vagas de atuação Municipal, volume então de oito vagas. Então, eu acho que esse é um primeiro agradecimento ao Governo Fernando Henrique Cardoso. E o segundo agradecimento, eu acho que vem inclusive em função da nossa ampliação nesse Conselho, é uma ação particular do nosso Ministro de Meio Ambiente e nas discussões de repensando o CONAMA, entendeu a necessidade da ampliação nossa na participação desse Conselho, havia toda aquela polêmica, mas nós conseguimos uma ampliação que já nos ajuda muito a ter a visão do Brasil, dos Municípios aqui com a participação de cada região brasileira, do Município de cada região brasileira. Então nós queríamos agradecer muito a constância de agradecimento e reconhecimento, tanto ao Governo atual, como ao Ministro de Meio Ambiente. Não vou repetir aqui que já foram, porque eu acho que as palavras do Conselheiro Leopoldo representam o pensamento de todo esse Conselho e queria reforçar a palavra do Almirante Ibsen, no sentido de estender esse agradecimento da entidade a toda sua equipe de Governo, mas em particular, nós queríamos realmente reconhecer a participação da Secretaria de Biodiversidade entre essas doze novas unidades de conservação que é lá na região norte do Espírito Santo, uma região de pontões capixabas e dia 13 uma será instituída. Nós temos que reconhecer esse trabalho que foi mencionado pelo Almirante Ibsen, mas toda equipe do Ministro e inclusive do CONAMA, merecem nossos parabéns, nosso reconhecimento. Eu vou finalizar fazendo, aí já é uma coisa particular nossa, já que o nosso companheiro de Minas não fez o convite, eu vou dizer ao Senhor que nós estamos com o Estado destruído, que vai ser reconstruído a partir de agora e a ANAMMA, no Estado do Espírito Santo, entende que o Senhor poderia ajudar a reconstruir o nosso Estado para fazer parte do nosso Governo de reconstrução estadual. Já que Minas abriu mão ou não pode fazer o convite, nós estamos fazendo aqui de púlpito. Então, nós vamos finalizar em nome da nossa equipe da ANAMMA, que está toda presente aqui, tem tido participação ativa nas câmaras tacas e o próprio Plenário e isso se deve à motivação que foi dada em sua administração. Muito obrigado.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Agradeço. Eu só quero dizer que essa reunião está fazendo um bem tremendo ao meu ego e tenho um compromisso às quatorze horas e gostaria que a gente objetivasse para poder conclui-lo.

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Conselheiros, eu me identifico tão integralmente com o Doutor Leopoldo, Doutor Paulo e todos os nomes da ABEMA, até porque também já sou eu filho e neto, apesar de apenas recente, eu também sou avô. E ao Meio Ambiente e ambiente ilustríssimo brasileiro, presto agindo, sobretudo a visão participativa, prestigiando a introdução ativa dos Municípios como obrigados que são, o poder público e também por suas comunidades como coletividade pela preservação deste bem de uso comum do provo para essas e futuras gerações, como diz a nossa respeitável Constituição. Essa minha Alagoas deveria de lhe ver com sucesso. Ela antecede sua entrada como Ministro, mas me lembro que desde 1999 já se vão praticamente uma década e meia, Vossa Excelência já era um dos sustentáveis da tentativa de evitar no Brasil a destruição da Floresta Alagoas comum e profissional de engenharia florestal. Fazendo a todos verem que grande parte da degradação ambiental eram as cheias. Maus engenheiros e maus projetistas faziam metade da degradação. E quando faziam errado, o seu trabalho de engenheiro e técnicos, auxiliando os empresários assim, sinalizavam mais expressiva por gerentes descuidados que não se valiam dessa opinião, que já naquele tempo eram mais clarividentes de Vossa Excelência e de outros técnicos brasileiros. Eu queria também lembrar que nas suas ausências, porque as presenças foram muito expressivas, foi para mim o Ministro que mais esteve frente a frente com seus trabalhadores. O Zé Pedro também foi fenomenal. Ele passou por diversas etapas nesta suplência da presidência do CONAMA, passando de quase militarista para este final que todos administram de harmonizador. Eu entendo que o militarista não ofende, ele nunca foi militar, mas simplesmente às vezes recebia ordens muito difíceis. Queria colocar como grande sucesso, o início da integração das empresas brasileiras como órgãos de Meio Ambiente. Eu estou aqui extrapolando um pouco essa minha observação, mas não estou em desacordo com as ONG’s. Caberá às empresas deste mundo, a empresa formal deste mundo, porque elas são as organizações mais possantes que estão em atuação, queiramos ou normalmente então, essa abertura que foi dada por Vossa Excelência e sua equipe a essa integração das empresas, trazendo aqui à nossa frente a Petrobrás, colocando-a sob um processo de cooperação com o grupo de trabalho, naquele tempo como secretário executivo do Ministério do Meio Ambiente, onde tudo é louvável, porque o resultado de toda essa contribuição dos Conselheiros do Governo, ela melhorou a eficiência e a efetividade e porque não dizer a própria sustentabilidade da nossa maior multinacional estatal brasileira a Petrobrás. E se esse exemplo foi repetido, porque aquela foi aprendida na crise, nós teremos um agradecimento da sociedade brasileira a este Conselho, porque teria sido pró-ativo nas suas ambientais, buscando formas mais eficazes e eficientes de pelo menos livrarmos os cofres públicos das despesas de fazer comando e controle em relação a adultos que gerem organizações com outros adultos e já deveriam estar cumprindo a posteriori suas obrigações e corrigindo seus defeitos e punindo seus faltosos, eles próprios sem precisar de Governo. Então, eu vejo com muito bons olhos essa visão do CONAMA, mas sobretudo a visão, vejo com prazer que eles estão absorvendo no meu estado, no Brasil inteiro, infelizmente vim aqui falar depois de Jarbas e reforço. É preciso que esse Município seja, inclusive, da valorização do ambiente humano que vem sendo afetado, porque tipo a duna de belo valor visual, que animal provavelmente não tem esse tipo de preferência, nem os vegetais, não é?  Esses conceitos estão gravemente superados. Gestão pública, e isso é contra a lei no nosso Município. Colocam prédios ao lado de prédios, obstruindo a visão das pessoas e, diferentemente do Doutor Leopoldo, eu sou farto dos elogios para comprometer o futuro.  Eu acho que a forma melhor é mesmo um faltoso. Havia qualidade, dava um certo dinheiro e acho que o IBAMA precisa ser elogiado para que ele possa, realmente, no futuro continuar. Eu acho o que Rômulo e toda equipe do IBAMA que tem estado presente aqui entre nós mudou para melhor, porque passou a ter uma postura, primeiro de solidariedade com todos nós, não sei de separação. Em segundo, uma postura de humildade em relação aos problemas, denúncias, às apresentações. Antes havia uma tentativa simplesmente de demonstrar que está fazendo alguma coisa importante, não merecia críticas e aqui eu tenho presenciado no Presidente do IBAMA e seus colaboradores quando nos vem aqui, vem apresentar uma visão de construção do país.  Eu acho que cabe isto a todos nós, fortalecer esse conceito de IBAMA. Antes eu via o IBAMA como dizia sempre, uma salada de frutas com cebola dentro. Era uma mescla de coisas imisturáveis. Mas hoje eu vejo uma entidade muito coesa, estrategicamente montada, não está perfeita, evidentemente, mas já existe. Já existe na ministrante dos brasileiros que vão agora demandar dela. Hoje, quando eu vim no táxi, eu senti uma importância de fazer essa referência e comprometimento do IBAMA. Porque o Ministério está de parabéns, mas sem ter um forte órgão ambiental. O motorista de táxi dizia: esta é uma entidade potente no Brasil. E isto era a primeira vez que eu ouvia, que não fosse depreciativo. Então, eu me junto a esse motorista de táxi e com os conhecimentos aqui adquiridos nesse convívio, elogio a atuação desses servidores do IBAMA, que inclusive grande parte hoje compõe o seu Ministério. Termino desejando felicidades, e não sei se estarei Conselheiro nas próximas gestões, venho agradecer essa amizade e carinho a que todos sempre se dirigiram a mim com ele.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Muito obrigado. Eu quero me associar ao Conselheiro nos elogios que foram dados ao Doutor Rômulo e ao IBAMA, tivemos uma parceria muito exitosa. E queria, estendo área a Doutora Marília que está aqui no Plenário com a qual nós começamos todo esse processo de reestruturação do IBAMA que está sendo concluído pelo Rômulo. Acho que estão todos de parabéns. Conselheiro Solón.

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/ ASPOAN 

Muito obrigado, Sr. Presidente, também gostaria de ser signatário em todas as manifestações favoráveis à sua gestão como Ministro e destacando aí dois pontos.  Primeiro, aí a questão que nós apostamos desde março, quando o Senhor assumiu que foi a questão da interlocução. E em segundo lugar, uma coisa que nós julgamos extremamente importante num Conselho, é a sua presença, a presença do Presidente, de maneira que dê mais segurança ao Plenário nas decisões que toma, é na sua própria condução. Ao completar um ano, estou completando um ano praticamente nesse Conselho, eu tenho duas observações a fazer, duas preocupações. Ontem foram agravadas. Em primeiro lugar, com relação a essa questão do SISNAMA, vejo que está muito segmentado, nos universos Federal, Estadual e Municipal que preocupam e geram por aí um conflito de interesses e competências que precisa ser avaliada pelo pessoal que estaria na representação da ABEMA e ANAMMA que conduza uma discussão nesse sentido. Porque não diante, estarmos elaborando e trabalhando e gastando nosso tempo com Resoluções e elas serem complicadas e serem pouco seguidas pelos Estados e Municípios, essa alegando que na competência. Também acontece o contrario no meu exemplo clássico, nós tivemos um problema, na qual eu faço parte hoje de um Governo de Estado que seguia uma Resolução explicando melhor o Governo de Estado do Rio Grande do Norte, ele à revelia de toda a questão participativa da sociedade, Conselhos Ambientais, ele resolveu seguir a Resolução 303, na questão da proteção de um rio que é mais importante para a cidade Natal, o rio mais importante responsável por 30% da água que abastece cidade. Acontece que estabelece uma proteção de trinta metros, uma faixa de proteção de trinta metros. Meu protesto, por seguir essa Resolução de CONAMA, é que a sociedade já vinha conquistando uma proteção de 300 metros. E aí? Para quem apelar?  Então, como a gente se livra dessas coisas? Vai apelar para um órgão superior? Não vai? Então, é isso que a gente quer que seja melhorado na questão que tenha uma permanência no sistema, porque senão nós teremos grande dificuldade na condução da política ambiental do país.  

Gerhard Sardo Representante das ONG’s da Região Sudeste - APEDEMA - RJ

Minha experiência nos Conselhos Municipais no Rio de Janeiro e no próprio Conselho Estadual tem sido assim, uma coisa que me assustou quando fui convocado a participar do CONAMA. Naquela época, achava que viria ao CONAMA e ficaria ao relento nas discussões exterminadas ou ainda participando de Plenárias vazias sem representatividade e em desacordo com o que determina a legislação. Quando cheguei aqui para minha surpresa, encontrei um Plenário extremamente qualificado e o melhor de tudo, uma equipe técnica, um Ministro e sua equipe particularmente voltados para o interesse comum e voltados para a democratização e o processo de resgate das Resoluções do CONAMA. Então, eu tenho a dizer como pato novo, literalmente, porque eu estou aqui há três meses, há pouco mais de três meses, eu tenho a dizer que estou muito feliz de fazer parte dessa família e de certa forma agradeço a todos pela forma carinhosa com que tem me tratado aqui e tem correspondido. Parabéns, Senhor Ministro, parabéns à equipe e parabéns a todos nós. Muito obrigado.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Bem, Senhor Ministro, eu queria também, como já tinha mencionado anteriormente, essa linha de raciocínio, mas por observação bem-posta de um Conselheiro do Plenário, deixei para esse momento dizer que é extremamente prematuro para nós fazermos um julgamento sobre uma administração de um Presidente da República que sequer ainda terminou e não é tarefa nossa aqui no CONAMA. Disto os historiadores se encarregarão. Mas, de qualquer maneira, nós podemos com certeza dizer que na área ambiental, pelo menos no que se refere às duas últimas gestões, dos Ministros José Sarney Filho e José Carlos de Carvalho, nós podemos elencar aqui vários avanços que são louváveis. E Conselheiros que me antecederam já licitaram tanto, mas muitas vezes nós esquecemos aquele aspecto e qualidade que é a mais evidente, por ser tão evidente não merece referência. É o que diz a Constituição Federal, o administrador público não diz expressamente, mas diz a Constituição Federal também que o administrador público deve ser transparente e essa é uma matéria que interessa fundamentalmente a um colegiado como o nosso. E na gestão de Vossa Excelência e do Ministro Sarney Filho, nenhum pedido de formação necessária, por mais constrangedora que fosse a informação, ficou sem respostas comuns, e desta forma nós pudemos debater temas. Senhores Conselheiros, para fins de registro histórico, apenas registrar este cumprimento da Constituição Federal por Vossas Excelências no que se refere à transparência absoluta dos atos decisórios e funcionamentos dos atos decisórios. Esta é uma marca que vai prevalecer, e com certeza será acusada pelas estudiosas do CONAMA e por último lembrar que ninguém administra sozinho. Nós elogiamos Vossa Excelência, Ministro José Sarney Filho e lembrar aqui o trabalho extraordinário necessário da Secretária Mary Alegrete que esse país nunca viu, nem viu e talvez sequer sonhasse, mas queria lembrar que esse CONAMA só existe porque ele tem dedicado servidores que são quase que servos incansáveis e risonhos, não sei, o riso muitas vezes é um uma manifestação de angustia, como vejo agora estes dedicados servidores rindo, mas eu queria prestar uma homenagem a eles, porque eu dizia ontem na Agência Nacional de Águas que não há órgão mais complexo e mais difícil de administração do o que nosso CONAMA. E o mais atuante, é o mais poderoso colegiado da administração, mas com certeza é o mais difícil. E pediria que nós, assim como fez com o Senhor Ministro, nós agradecemos de pé aos dedicados servidores do CONAMA. Muito obrigado. 

Erasmo Rocha Lucena - Representante do Governo do Estado da Paraíba  

Sr. Presidente do Conselho do qual através decisão eu quero cumprimentar toda a mesa, demais Conselheiros, poderia nesse momento eu me manifestar, até porque faço parte da diretoria da ABEMA e o nosso Presidente da ABEMA já se manifestou em prol do nosso Ministro, como também a Vice-Presidente da ABEMA do nordeste, a do nordeste também se manifestou. Eu, por estar presente nesse momento, não posso ficar calado. Até porque eu tenho algo para dizer com relação ao nosso Ministro do Meio Ambiente. Não vou ser repetitivo, vou ser bem breve, mas vou colocar passos que aconteceram na minha vida há quatro anos que enxerguei aqui no CONAMA, que acompanhei de perto José Carlos Carvalho. Daí, antes disso, conheci José Carlos em Minas Gerais, como Secretário Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, e daí foi quando começou minha administração. Ao chegar aqui no CONAMA, acompanhei de perto seu trabalho incansável em prol da defesa da natureza e, de repente, me aliei a ele e por esse motivo estou aqui nesse momento. Vou ser bem breve, como já disse uma vez, mas tenho de dizer o que ele fez pela Paraíba, do jeito que fez por outros Estados da federação, ele foi corretíssimo, a Paraíba de Herman Benjamim que está aqui presente.  Quando se falou em unidade de conservação, que é realmente o que José Carlos fala bastante, eu como engenheiro agrônomo também vestia camisa da Paraíba durante esse período. Construímos e implantamos dezesseis unidades de conservação da Paraíba. Tinham apenas uma última que inauguraram. José Carlos Carvalho estava como Ministro do Meio Ambiente no dia 23 de março desse ano. O nosso Jardim Botânico, que na realidade é uma referência hoje para o Brasil, até porque fica no coração da cidade de João Pessoa, que tem um remanescente da Mata Atlântica, que realmente tem sido um orgulho para a nossa Paraíba, e dizer mais, que José Carlos não mediu distâncias, mesmo ele doente com febre, que eu quando telefonei para o Ministério do Meio Ambiente, disseram que ele não poderia ir porque estava doente. “Mas eu vou doente mesmo”,ele disse. E chegou lá, quatro horas da tarde e chuva no aeroporto e se deslocou para a granja do Governador em minha companhia. De lá fomos para a inauguração e nem para o coquetel ele pode ficar, porque estava com febre. E foi para o Hotel. Logo cedinho, no outro dia, viajou para Brasília. Queria apenas dar esse testemunho da responsabilidade de um homem que dedicou e vai dedicar muito mais a sua vida a preservação do Meio Ambiente. Quero finalizar dizendo apenas que existe um CONAMA antes de José Carlos Carvalho e um CONAMA depois de José Carlos Carvalho.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Muito obrigado. E, finalizando, o secretário José Pedro.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Dado o adiantado da hora, Senhor Ministro, apenas um breve agradecimento a todos, agradecimento ao setor do Governo Federal, aos Governos Estaduais, Federação e Ministérios Públicos e nossas queridas ONG’s que, apesar de minoritários, o que é muito importante, aos nossos senadores aqui citados, em especial ao Ministro, que me honrou com essa condição de poder ter servido ao CONAMA nos seus momentos mais altos, queria agradecer aos Conselheiros, pedido de desculpas pelas falhas que sei que são muitas, mas principalmente agradecer ao CONAMA pela busca de soluções que sempre tem sido a busca de interesse maior do país. Queria ressaltar a importância que terão aqueles Conselheiros burocráticos e frios, é um processo dinâmico de construção e dedicação pessoal e então em especial, pedir e fazer esse apelo àqueles que nos sucederão, para que continuem dando toda essa importância a esse Conselho que parece ser o da República Brasileira, aquele que melhor funciona, aquele que funciona de forma mais transparente. É muito honroso para nós ouvirmos e desejar todo o sucesso e meu profundo e sincero agradecimento. Muito obrigado a todos.  

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Ao encerrar, quero agradecer mais uma vez mais a colaboração desse Conselho, a cada um dos Senhores e Senhoras Conselheiros, agradecer nossa equipe de trabalho do CONAMA, agradecer ao IBAMA, à Agência Nacional de Água, ao Jardim Botânico do Rio de Janeiro, às três instituições, à minha equipe de trabalho do Ministério, ao Secretariado, ao corpo de funcionários e aproveitar que já estamos no mês de dezembro e desejar um Feliz Natal e um Próspero Ano-Novo para todos nós. Muito obrigado e está encerrada a sessão.  
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